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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 2/2022

Prorroga a vigência da Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/
UNATRI/GETRI nº 85/2020 , que concede o Regime
Especial de Tributação ao estabelecimento da empresa
OXENTE NET TELECOM LTDA, inscrito no CAGEP
sob nº 19.535.427-3, para operar nas operações com
Serviços de Comunicação Multimídia - SC.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art.  829-AG do Decreto nº
13.500, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG
Nº 04/2022, constante do processo sob nº 00009.023678/2021-13,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorroga a vigência da Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/
UNATRI/GETRI Nº 85/2020, que concede o Regime Especial de
Tributação ao estabelecimento da empresa  OXENTE NET TELECOM
LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.535.427-3, e no CNPJ/MF sob nº
19.725.586/0001-80, localizado na Rua Aderbal da Silva Mauriz, nº 280,
Bairro Galo Branco, em São Raimundo Nonato - PI, para operar as
operações de serviços de comunicação multimídias nas condições
previstas nos nos arts. 829-AG a 829-AK do Decreto 13.500, de 23 de
dezembro de 2008 - RICMS.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 20 DE JANEIRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, o uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANA
EDUARDA  ALMEIDA CARDOSO PEREIRA, do Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 20 de Janeiro de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
BÁRBARA PASSARELLI CARDOSO MENESES, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 20 de Janeiro de 2022.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, o uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, IVETE
LIMA VERDE DA SILVA, do Cargo em Comissão, de Coordenador,
símbolo DAS-2, da Agência de Valença, do Instituto de Assistência
à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, com efeitos a
partir de 20 de Janeiro de 2022.
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Bairro Lourival Parente, em Teresina - PI, para operar nas condições
previstas nos arts. 772 a 780-A do Decreto nº 13.500/08.

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de novembro de 2021 a 30
de junho de 2022.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

Of. 12

PORTARIA SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN Nº 2/2022

DESIGNA os membros do GRUPO DE EDUCAÇÃO
FISCAL DO ESTADO DO PIAUÍ de acordo com a
resolução conjunta nº 01/03, baseada no dec.
10.1452002 e termo de Cooperação Técnica entre
SEFAZ, SEDUC E CGE.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturar e otimizar as
ações do Grupo de Educação Fiscal no Estado do Piauí,

CONSIDERANDO as decisões dos processos SEI números
00009.001198/2020-11 e 00009.022005/2021-46,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor o Grupo
de Trabalho que desenvolverá as ações do Programa de Educação
FiScal no Estado do Piauí.
Maria Alcionea Machado de Castro – COORDENADORA, servidora
da SEDUC, à disposição da
Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí;
Alexandre Farias Chaves – Membro representante da Controladoria
Geral do Estado – CGE;
Leonardo Pereira dos Santos - Membro representante da Secretaria
de Educação e Cultura – SEDUC;
Domiciana Camargo de Matos - Membro representante da Secretaria
de Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ;
Maria Juraci Alves Câmera - Membro representante da Secretaria de
Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

Of. 020

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado nas situações
elencadas no art. 829-AK do RICMS.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de dezembro de 2021 a 30
de novembro de 2022.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010,
de 02/04/2010)

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 370/2021

Credencia, em Regime Especial de Tributação, o
estabelecimento atacadista da empresa CIMED
REMEDIOS S/A, inscrito no CAGEP sob nº 19.699.161-7.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº
115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 536/2021 (3132684), constante do processo sob nº
00009.021875/2021-06,

CONSIDERANDO o processo de incorporação da empresa
PREDILETA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pela
empresa CIMED REMÉDIOS S.A.,

CONSIDERANDO o teor da Portaria SUPREC nº 87/2018,
prorrogada pela Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 155/
2021, que aprovou o Regime Especial nº 72/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em Regime Especial de Tributação, o
estabelecimento atacadista da empresa CIMED REMEDIOS S/A,
inscrito no CAGEP sob nº 19.699.161-7, e no CNPJ/MF sob nº
16.619.378/0016-94, localizado na Av. Dezenove de Outubro, nº 2000,
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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Portaria nº 004/GDG/2021

Teresina, 18 de janeiro de 2022.

DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
IASPI, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força do Artigo 67 da Lei nº
8.666/93;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, estabelece procedimentos para acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais, c/c, também
o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de maio de 2011 institui, em seu
anexo III, O Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar como fiscal do contrato em execução do
IASPI, o servidor ANTÔNIO XIMENES DE ARAGÃO, ocupante do
cargo, Agente Técnico de Serviços, matricula n° 086545-1, firmado entre
o Instituto de Assistência a Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí-IASPI e a Empresa CET SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 013
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPEX
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RESOLUÇÃO CONSUN  001/2022

 Teresina(PI), 17 de janeiro de 2022.

Dispõe sobre a aprovação do Edital e Quadro de Vagas para o
SiSU 2022.1, da Universidade Estadual do Piauí-UESPI.

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho Universitário -
CONSUN, da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o Edital MEC/SESu nº 73, de 26 de outubro de
2021, referente ao Processo Seletivo SiSU - Primeira Edição de 2022;
Considerando os Processos SEI n° 00089.017255/2021-11 e n°
00089.017643/2021-01;

Considerando a deliberação na  267ª Reunião Extraordinária
do CONSUN, realizada no dia 17 de novembro de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º  Aprovar o Edital PREG/UESPI nº 001/2022, que dispõe
sobre o Processo de Seleção de candidatos para preenchimento de
100% (cem por cento) das vagas ofertadas nos Cursos de Graduação
da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, na modalidade presencial,
para ingresso no semestre letivo 2022.1, por meio do Sistema de
Seleção Unificada - SiSU, conforme Quadro de Vagas e Termo de
Adesão ao SiSU, nos termos do Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º    Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
PRESIDENTE DO CONSUN

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CONSUN 001/2022, DE 17 DE
JANEIRO DE 2022

EDITAL Nº 001, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ -
UESPI, por meio da PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
- PREG, considerando o disposto na Portaria Normativa MEC nº 21, de
05 de novembro de 2012, Lei Estadual nº 5.791, de 19 de agosto de
2008, alterada pela Lei Estadual 7.455, de 14 de janeiro de 2021, Edital
SESu Nº 73, de 26 de Outubro de 2021 e na Resolução CONSUN Nº
XXXX/2022, de ____DE NOVEMBRO DE 2022, torna público que a
seleção de candidatos para preenchimento de 100% (cem por cento)
das vagas oferecidas nos Cursos de Graduação da UESPI, modalidade
presencial, nos Campi/Centros da UESPI, para ingresso no semestre
letivo de 2022.1, utilizará o Sistema de Seleção Unificada (SiSU),
conforme Termo de Adesão.

1 DO PROCESSO DE SELEÇÃO
1.1 A seleção dos candidatos às vagas disponibilizadas por meio do
SiSU de que trata este Edital será efetuada exclusivamente com base
nos resultados obtidos pelos estudantes no Exame Nacional do Ensino
Médio (ENEM) referente ao ano de 2021.
1.2 Os candidatos interessados em concorrer às vagas disponibilizadas
na Universidade Estadual do Piauí - UESPI deverão verificar as
informações constantes do Termo de Adesão desta Instituição ao
SiSU.
1.3 O referido Termo de Adesão está disponibilizado no endereço
eletrônico http://www.uespi.br , e contém as seguintes informações:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUN

a) Os cursos e turnos participantes, bem como o respectivo número
de vagas a serem ofertadas por meio do SiSU;
b) As políticas de Ações Afirmativas (cotas) adotadas, em
conformidade com a Lei Estadual nº 5.791, de 19 de agosto de 2008,
alterada pela Lei Estadual 7.455, de 14 de janeiro de 2021;
c) Os pesos e as notas mínimas estabelecidos pela Instituição para
cada uma das provas do ENEM, em cada curso e turno;
d) Os documentos necessários para a realização da matrícula dos
estudantes selecionados, inclusive aqueles necessários à
comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos na
política de ações afirmativas adotada pela Universidade Estadual
do Piauí - UESPI.
1.4 O cronograma de inscrição, seleção, matrícula dos candidatos da
chamada regular (chamada única) e lista de espera será divulgado em
Edital da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação
(SESu), a ser publicado no Diário Oficial da União.
1.5 Compete exclusivamente ao candidato se certificar de que cumpre
os requisitos estabelecidos pela Instituição para concorrer às vagas
destinadas às políticas de Ações Afirmativas (AF1, AF2 e AF3) adotada
sob pena de, caso selecionado e não atender a tais exigências na sua
totalidade, perder o direito à vaga.
1.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos
procedimentos e prazos estabelecidos nos editais e nas normas que
regulamentam o SiSU, bem como os respectivos horários de
atendimento na Instituição e a apresentação dos documentos exigidos
para a matrícula.
1.7 É de responsabilidade do candidato acompanhar, por meio do
Portal do SiSU, no endereço http://sisu.mec.gov.br , e em link do sítio
eletrônico da Instituição, no endereço http://www.uespi.br , eventuais
alterações referentes ao processo seletivo do SiSU 1º/2022.
1.8 A inscrição do candidato no processo seletivo do SiSU implica o
consentimento para a utilização e a divulgação, pelo MEC e pela
UESPI, de suas notas e das informações prestadas no ENEM 2021,
inclusive aquelas constantes do questionário socioeconômico, assim
como os dados referentes à sua participação no SiSU.
1.9 A inscrição do candidato no processo seletivo do SiSU implica o
conhecimento e concordância expressa das normas estabelecidas na
Portaria Normativa MEC nº 21/2012 e nos Editais divulgados pela
SESu, bem como das informações constantes do Termo de Adesão da
Universidade Estadual do Piauí - UESPI.

2 DAS VAGAS
2.1 Em conformidade com o Termo de Adesão, datado de 18 de
novembro de 2021, a UESPI oferece 2.515 (duas mil quinhentas e
quinze) vagas para 71 (setenta e um) Cursos, na modalidade presencial.
2.2 Do total das vagas ofertadas pela Universidade Estadual do Piauí,
por curso e turno, 50% (cinquenta por cento) serão destinadas à
Ampla Concorrência (AC).
2.3 A Universidade Estadual do Piauí reservará 50% (cinquenta por
cento) das vagas ofertadas em seus cursos de graduação, para
estudantes que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em
escolas da rede pública de ensino, com renda per capita de até 1,5 (um
e meio) salários-mínimos, na forma do Art. 1º da Lei Estadual nº 7.455,
de 14 de janeiro de 2021.
Parágrafo Único: As vagas a que se referem o caput deste artigo
serão distribuídas da seguinte maneira:
I - Ação Afirmativa 1: 45% (quarenta e cinco por cento) para pessoas
negras, quilombolas e indígenas que tenham cursado integralmente o
Ensino Médio em escolas da rede pública de ensino, com renda per
capita de até um salário-mínimo e meio (1,5);
II - Ação Afirmativa 2: 10% (dez por cento) para pessoas com
deficiências que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em
escolas da rede pública de ensino, com renda per capita de até um
salário-mínimo e meio (1,5);
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III - Ação Afirmativa 3: 45% (quarenta e cinco por cento) para pessoas
que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas da
rede pública de ensino, com renda per capita de até um salário-mínimo
e meio (1,5) e que não estejam concorrendo na forma das ações
Afirmativas 1 e 2.
2.4 Entende-se como estabelecimento da rede pública de ensino a
Instituição criada ou incorporada, mantida e administrada pelo poder
público, nos termos do inciso I, do Art. 19, da Lei de Diretrizes e Bases
da Educação nº 9.394/1996. Escolas filantrópicas ou comunitárias não
são consideradas escolas da rede pública de ensino.
2.5 Bolsistas de escolas particulares ou pertencentes a fundações,
ainda que gratuitas, não poderão concorrer às vagas destinadas às
políticas de Ações Afirmativas (AF1, AF2 e AF3)
2.6 As vagas serão distribuídas conforme disposto no ANEXO I
deste Edital.
2.7 As vagas remanescentes dos estudantes autodeclarados negros,
quilombolas e indígenas, bem como de pessoas com deficiências,
serão preenchidas pelos demais estudantes oriundos da rede pública
de Ensino com renda per capita de até 1,5 (um e meio salários-mínimos).
3 DAS MATRÍCULAS
3.1 As matrículas dos candidatos classificados ocorrerão em duas
etapas:
ETAPA I - Matrícula Institucional
ETAPA II - Matrícula Curricular
3.2 No ato das matrículas Institucional ou Curricular, o(a) candidato(a)
travesti ou transexual poderá requerer a inclusão do seu nome social
acompanhado do seu nome civil, conforme Resolução CEPEX/UESPI
nº 056/2014, de 26 de agosto de 2014.

3.3 A MATRÍCULA INSTITUCIONAL - corresponde à entrega da
documentação dos candidatos classificados. O candidato deverá
apresentar:

3.3.1. CANDIDATOS DA AMPLA CONCORRÊNCIA (AC):
a. Fotografia 3x4 recente (todos os candidatos);
b. Cédula de Identidade Frente e Verso (todos os candidatos);
c. CPF - Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Comprovante de
Situação Cadastral no CPF, com código de controle do comprovante
obtida na página eletrônica: https://www.receita.fazenda.gov.br/
Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
(todos os candidatos);
d. Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente
(Técnico de Nível Médio, 2º Grau, Magistério, Educação de Jovens e
Adultos ou conclusão com base no resultado do Exame Nacional do
Ensino Médio - ENEM) autenticado pela Secretaria de Educação (todos
os candidatos) ou Certidão/Declaração de Conclusão do Ensino Médio
expedida pela Direção da Escola e assinada pelo(a) Diretor(a), JUNTO
COM O TERMO DE COMPROMISSO, CONFORME MODELO DO
ANEXO II (somente para candidatos que concluíram o Ensino Médio
em 2020 e 2021);
e. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Certidão/Declaração
de Conclusão do Ensino Médio expedida pela Direção da Escola e
assinada pelo(a) Diretor(a), JUNTO COM O TERMO DE
COMPROMISSO, CONFORME MODELO DO ANEXO II (somente
para candidatos que concluíram o Ensino Médio em 2020 e 2021);
f. Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do
sexo masculino, maiores de 18 anos);
g. Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site  https://
www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral para os
candidatos maiores de 18 anos.
3.3.2 CANDIDATOS BENEFICIÁRIOS DE AÇÕES AFIRMATIVAS -
AF1 - Pessoas negras, quilombolas e indígenas que tenham cursado
integralmente o Ensino Médio em escolas da rede pública de ensino,
com renda per capita (mensal) de até um salário-mínimo e meio (1,5);

a. Fotografia 3x4 recente (todos os candidatos);
b. Cédula de Identidade Frente e Verso (todos os candidatos);
c. CPF - Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Comprovante de
Situação Cadastral no CPF com código de controle do comprovante
obtida na página eletrônica: https://www.receita.fazenda.gov.br/
A p l i c a c o e s / S S L / AT C TA / C P F / C o n s u l t a S i t u a c a o /
ConsultaPublica.asp; (todos os candidatos).
d. Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente
(Técnico de Nível Médio, 2º Grau, Magistério, Educação de Jovens e
Adultos ou conclusão com base no resultado do Exame Nacional do
Ensino Médio - ENEM) autenticado pela Secretaria de Educação (todos
os candidatos) ou Certidão/Declaração de Conclusão do Ensino Médio
expedida pela Direção da Escola e assinada pelo(a) Diretor(a), JUNTO
COM O TERMO DE COMPROMISSO, CONFORME MODELO DO
ANEXO II (somente para candidatos que concluíram o Ensino Médio
em 2020 e 2021);
e. Histórico Escolar do Ensino Médio comprovando ter estudado
integralmente o Ensino Médio em Escola Pública (todos os
candidatos), ou uma Declaração/Certidão, expedida pela direção da
escola e assinada pelo(a) Diretor(a), que comprove que o(a) aluno(a)
cursou integralmente o ensino médio em escola da rede pública de
ensino, JUNTO COM O TERMO DE COMPROMISSO, CONFORME
MODELO DO ANEXO II.
f. Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do
sexo masculino, maiores de 18 anos);
g. Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site https://
www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral para os
candidatos maiores de 18 anos.
h. Autodeclaração do candidato, conforme modelo constante
no Anexo III (Candidatos autodeclarados negros - pretos o ou pardos
- quilombolas e indígenas);
i. 2 (duas) fotografias 5x7 recentes, do pescoço para cima, uma
frontal e outra de perfil (de lado) colorida, com boa iluminação, fundo
branco, sem maquiagem e/ou adereços como óculos, bonés entre
outros, sem filtros de edição e com boa resolução (somente para
candidatos autodeclarados negros - pretos ou pardos);
j. Anexar um vídeo individual recente (com no máximo 20MB e
de até 20 segundos de tempo de duração) que contenha, de forma
resumida, sua autodeclaração, no qual o(a) candidato(a) deverá iniciar
dizendo: Eu, "nome completo do(a) candidato(a)", inscrito(a) no
processo seletivo "SiSU-2022 primeira edição", me autodeclaro,
"Preto(a) ou Pardo(a), conforme o(a) candidato(a)". No vídeo, o(a)
candidato(a) deverá exibir o documento de identificação - carteira de
identidade ou documento oficial com foto. (somente para candidatos
autodeclarados negros - pretos ou pardos);
k. O vídeo a que se refere a alínea j deverá conter as seguintes
características: fundo branco; não utilização de maquiagem e adereços
como óculos, bonés, chapéus, entre outros; sem filtros de edição e
com boa resolução.
l. O(a)s candidato(a)s autodeclarado(a)s indígenas deverão
inserir um dos seguintes documentos: Registro de nascimento
indígena; Carta de recomendação, emitida por liderança indígena
reconhecida, ancião indígena reconhecido, personalidade indígena
de reputação pública reconhecida ou órgão indigenista; Histórico
Escolar emitido por escola indígena; ou Memorial de Educação
Indígena (descrição dos percursos educativos indígenas, indicando
o nível de apropriação da língua indígena).
m. O(a)s candidatos(a)s aprovados(a)s autodeclarados(a)s
quilombolas deverão inserir, a título de comprovação do direito ao
ingresso por esta ação afirmativa, declaração comprobatória do
pertencimento étnico e residência, assinada pelo(a) presidente da
organização/associação de sua respectiva comunidade e Carta
Certificação da comunidade emitida pela Fundação Cultural Palmares,
quando houver.
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n. Documentos para fins de comprovação de renda familiar bruta
per capita (mensal) igual ou inferior a 1,5 salários-mínimos (para todos
os candidatos):
" Folha Resumo do Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, para os candidatos inscritos no referido
cadastro, desde que devidamente assinada ou com autenticação
eletrônica, disponível no endereço eletrônico: https://
aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php , válida e
emitida nos últimos dois anos.
" Declaração atualizada (conforme Anexo IV) da qual constem
os dados de identificação, bem como a afirmação de que não possui
rendimentos e que não exerce nenhuma atividade remunerada, de
cada membro do grupo familiar com idade igual ou superior a 18 anos,
para quem não possui renda.
" Carteira de trabalho de todos os membros da família com idade
igual ou superior a 18 anos, inclusive do/a candidato/a, especialmente
das seguintes páginas: folha da foto (frente e verso), todas as folhas
destinadas ao registro de Contrato de Trabalho que estejam
preenchidas, seguidas da próxima que esteja em branco, e a folha de
Alteração de Salário mais atual. Quem nunca teve a carteira assinada
deve apresentar cópia da folha da foto (frente e verso) e da 1ª folha
destinada ao registro de Contrato de Trabalho. Pessoas que tenham
mais de uma carteira devem tirar cópia de todas, conforme orientação
acima. Quem não possui Carteira de Trabalho, deve apresentar
declaração (conforme Anexo V).
3.3.3 CANDIDATOS BENEFICIÁRIOS DE AÇÕES AFIRMATIVAS -
AF2 - Para pessoas com deficiências (física, auditiva, visual, intelectual,
mental - psicossocial, transtorno do espectro autista - TEA - e múltipla,
conforme Art. 2º da lei 13.146/2015), que tenham cursado integralmente
o Ensino Médio em escolas da rede pública de ensino, com renda per
capita (mensal) de até um salário-mínimo e meio (1,5);
a. Fotografia 3x4 recente (todos os candidatos);
b. Cédula de Identidade Frente e Verso (todos os candidatos);
c. CPF - Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Comprovante de
Situação Cadastral no CPF com código de controle do comprovante
obtida na página eletrônica: https://www.receita.fazenda.gov.br/
A p l i c a c o e s / S S L / AT C TA / C P F / C o n s u l t a S i t u a c a o /
ConsultaPublica.asp; (todos os candidatos).
d. Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente
(Técnico de Nível Médio, 2º Grau, Magistério, Educação de Jovens e
Adultos ou conclusão com base no resultado do Exame Nacional do
Ensino Médio - ENEM) autenticado pela Secretaria de Educação (todos
os candidatos) ou Certidão ou declaração de Conclusão do Ensino
Médio expedida pela Direção da Escola e assinada pelo Diretor, JUNTO
COM O TERMO DE COMPROMISSO, CONFORME MODELO DO
ANEXO II (somente para candidatos que concluíram o Ensino Médio
em 2020 e 2021);
e. Histórico Escolar do Ensino Médio comprovando ter estudado
integralmente o Ensino Médio em Escola Pública (todos os
candidatos) ou uma Declaração/Certidão, expedida pela direção da
escola e assinada pelo(a) Diretor(a), que comprove que o aluno(a)
cursou integralmente o ensino médio em escola da rede pública de
ensino, JUNTO COM O TERMO DE COMPROMISSO, CONFORME
MODELO DO ANEXO II.
f. Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do
sexo masculino, maiores de 18 anos);
g. Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site https://
www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral para os
candidatos maiores de 18 anos.
h. Laudo médico, emitido nos últimos 12 meses;
i. Demais documentos comprobatórios, que atestem a
especificidade, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência
ao Código da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como
a provável causa da deficiência. Além disso, no atestado deve constar

o nome legível, assinatura e o número do registro no CRM do médico
que forneceu o atestado.
j. Documentos para fins de comprovação de renda familiar bruta
per capita (mensal) igual ou inferior a 1,5 salários-mínimos (para todos
os candidatos):
" Folha Resumo do Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, para os candidatos inscritos no referido
cadastro, desde que devidamente assinada ou com autenticação
eletrônica, disponível no endereço eletrônico: https://
aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php , válida e
emitida nos últimos dois anos.
" Declaração atualizada (conforme Anexo IV) da qual constem
os dados de identificação, bem como a afirmação de que não possui
rendimentos e que não exerce nenhuma atividade remunerada, de
cada membro do grupo familiar com idade igual ou superior a 18 anos,
para quem não possui renda.
" Carteira de trabalho de todos os membros da família com idade
igual ou superior a 18 anos, inclusive do/a candidato/a, especialmente
das seguintes páginas: folha da foto (frente e verso), todas as folhas
destinadas ao registro de Contrato de Trabalho que estejam
preenchidas, seguidas da próxima que esteja em branco, e a folha de
Alteração de Salário mais atual. Quem nunca teve a carteira assinada
deve apresentar cópia da folha da foto (frente e verso) e da 1ª folha
destinada ao registro de Contrato de Trabalho. Pessoas que tenham
mais de uma carteira devem tirar cópia de todas, conforme orientação
acima. Quem não possui Carteira de Trabalho, deve apresentar
declaração (conforme Anexo V).
3.3.4 CANDIDATOS BENEFICIÁRIOS DE AÇÕES AFIRMATIVAS -
AF3 - Para pessoas que tenham cursado integralmente o Ensino Médio
em escolas da rede pública de ensino, com renda per capita (mensal)
de até um salário-mínimo e meio (1,5) e que não estejam concorrendo
na forma das ações Afirmativas 1 e 2.
a. Fotografia 3x4 recente (todos os candidatos);
b. Cédula de Identidade Frente e Verso (todos os candidatos);
c. CPF - Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Comprovante de
Situação Cadastral no CPF com código de controle do comprovante
obtida na página eletrônica: https://www.receita.fazenda.gov.br/
A p l i c a c o e s / S S L / AT C TA / C P F / C o n s u l t a S i t u a c a o /
ConsultaPublica.asp; (todos os candidatos).
d. Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente
(Técnico de Nível Médio, 2º Grau, Magistério, Educação de Jovens e
Adultos ou conclusão com base no resultado do Exame Nacional do
Ensino Médio - ENEM) autenticado pela Secretaria de Educação (todos
os candidatos) ou Certidão/Declaração de Conclusão do Ensino Médio
expedida pela Direção da Escola e assinada pelo(a) Diretor(a), JUNTO
COM O TERMO DE COMPROMISSO, CONFORME MODELO DO
ANEXO II (somente para candidatos que concluíram o Ensino Médio
em 2020 e 2021);
e. Histórico Escolar do Ensino Médio comprovando ter estudado
integralmente o Ensino Médio em Escola Pública (todos os
candidatos) ou uma Declaração/Certidão expedida pela direção da
escola e assinada pelo(a) Diretor(a), que comprove que o aluno(a)
cursou integralmente o ensino médio em escola da rede pública de
ensino, JUNTO COM O TERMO DE COMPROMISSO, CONFORME
MODELO DO ANEXO II.
f. Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do
sexo masculino, maiores de 18 anos);
g. Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site https://
www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral para os
candidatos maiores de 18 anos.
h. Documentos para fins de comprovação de renda familiar bruta
per capita (mensal) igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (para todos
os candidatos):
" Folha Resumo do Cadastro Único para Programas Sociais do
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Governo Federal - CadÚnico, para os candidatos inscritos no referido
cadastro, desde que devidamente assinada ou com autenticação
eletrônica, disponível no endereço eletrônico: https://
aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php , válida e
emitida nos últimos dois anos.
" Declaração atualizada (conforme Anexo IV) da qual constem
os dados de identificação, bem como a afirmação de que não possui
rendimentos e que não exerce nenhuma atividade remunerada, de
cada membro do grupo familiar com idade igual ou superior a 18 anos,
para quem não possui renda.
" Carteira de trabalho de todos os membros da família com idade
igual ou superior a 18 anos, inclusive do/a candidato/a, especialmente
das seguintes páginas: folha da foto (frente e verso), todas as folhas
destinadas ao registro de Contrato de Trabalho que estejam
preenchidas, seguidas da próxima que esteja em branco, e a folha de
Alteração de Salário mais atual. Quem nunca teve a carteira assinada
deve apresentar cópia da folha da foto (frente e verso) e da 1ª folha
destinada ao registro de Contrato de Trabalho. Pessoas que tenham
mais de uma carteira devem tirar cópia de todas, conforme orientação
acima. Quem não possui Carteira de Trabalho, deve apresentar
declaração (conforme Anexo V).
3.4 Entende-se por pessoa negra, aquela que se autodeclara preta ou
parda, conforme o quesito cor ou raça usado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotem definição análoga,
verificada por comissão de heteroidentificação nomeada pela
Universidade Estadual do Piauí (UESPI), conforme Resolução
CONSUN Nº 09/2018, e Portaria 04/2018, do Ministério do
Planejamento, Economia e Gestão.
3.5 Entende-se por quilombola ou indígena a pessoa que apresente,
junto a inscrição, documentação da Fundação Nacional do Índio
(FUNAI), do INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária), Fundação Cultural Palmares e/ ou equivalente que comprove
a identidade étnica do candidato ou candidata (NR).
3.6 Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos),
quilombolas e indígenas passarão pelo procedimento de
heteroidentificação, que consiste na análise, por Comissão designada
para este fim, da documentação enviada pelo candidato.
3.7 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de
veracidade e será confirmada mediante procedimento de
heteroidentificação.
3.8 No procedimento de heteroidentificação, o candidato será
considerado INDEFERIDO por manifestação da maioria dos membros
da Comissão;
3.9 O candidato poderá ter sua autodeclaração INDEFERIDA pelos
seguintes motivos:
a) não atendimento aos critérios fenotípicos (cor da pele, textura do
cabelo, formato do nariz, formato da boca e grossura dos lábios) para
homologação da autodeclaração de pretos ou pardos;
b) ausência de autodeclaração como negro (preto ou pardo),
quilombola ou indígena;
c) não submissão dos documentos, conforme previsto no item 3.3
deste Edital;
d) impossibilidade de identificação ou de realização da avaliação do
candidato em virtude dos documentos enviados.
3.10 As Matrículas Institucionais serão realizadas de forma on-line,
por meio do sistema SIGPREG, disponibilizado no link: www.uespi.br/
matriculasisu .
3.11 Para assegurar o direito ao contraditório e à ampla defesa, todo(a)s
o(a)s candidato(a)s, inclusive os que foram submetidos à
heteroidentificação e que tiveram sua solicitação de matrícula
INDEFERIDA, terão prazo para recorrerem da decisão, uma única vez,
EXCLUSIVAMENTE pelo sistema de matrícula.
3.12 Caso o aluno não apresente o Certificado de Conclusão e/ou
Histórico Escolar do Ensino Médio, a UESPI divulgará,

posteriormente, no endereço eletrônico: https://www.uespi.br/site/ ,
prazo para validação da referida documentação, sob pena de
cancelamento da Matrícula Institucional, conforme Termo de
Compromisso (ANEXO II).
3.13 Somente para candidatos que já concluíram uma graduação e
concorreram na modalidade Ampla Concorrência, o diploma de curso
superior devidamente registrado, original e cópia, substitui, para
efeitos de Matrícula Institucional, a comprovação de conclusão do
Ensino Médio.
3.14 Aos candidatos que tenham realizado, no exterior, estudos
equivalentes ao Ensino Médio, no todo ou em parte, será exigido
reconhecimento de equivalência de estudos por Secretaria de
Educação.
3.15 Aos candidatos de nacionalidade estrangeira, além da
documentação a que se refere o item 3.3, de acordo com a forma de
concorrência, será exigido, ainda, documento de identidade de
estrangeiro que comprove sua condição temporária ou permanente
no País, sob pena da perda do direito à vaga.
3.16 A MATRÍCULA CURRICULAR - corresponde à matrícula nas
atividades acadêmicas previstas, realizada on-line conforme o
Calendário Acadêmico/Administrativo da Instituição.
3.17 O candidato classificado que efetivou Matrícula Institucional, se
não efetivar a Matrícula Curricular on-line, será considerado
DESISTENTE, sendo feita nova convocação, segundo a Lista de
Espera do SiSU.
3.18 É vedada a Matrícula Institucional na Universidade Estadual do
Piauí, dos estudantes que estejam, concomitantemente, matriculados
em cursos de tecnólogo e de graduação oferecidos por Instituições
públicas.
3.19 Será considerado igualmente desistente o aluno ingressante que
não comparecer aos 15 (quinze) primeiros dias de aula, a partir do
primeiro dia letivo do semestre, após os quais haverá convocação,
conforme classificação de cada curso, segundo a Lista de Espera.
3.20 Caso a matrícula Institucional ou Curricular seja feita por
representante legal, será necessária a apresentação de uma procuração
pública ou particular com firma reconhecida em cartório. A procuração
será exigida para candidatos maiores de 18 (dezoito) anos,
independentemente do grau de parentesco do procurador com o
candidato.

4 DA LISTA DE ESPERA
4.1 As vagas eventualmente não ocupadas ao final chamada regular
(única) referente ao Processo Seletivo serão preenchidas,
posteriormente, por meio da utilização prioritária da Lista de Espera
disponibilizada pelo SiSU, através de Edital próprio divulgado pela
PREG, publicado exclusivamente no endereço eletrônico www.uespi.br
.
4.2 Para constar da Lista de Espera de que trata o item 4.1, o candidato
deverá obrigatoriamente confirmar no SiSU o interesse na vaga,
durante o período especificado no Edital referido no item 1.4.
4.3 A manifestação de interesse de que trata o item 4.2, assegura ao
estudante apenas a expectativa de direito à vaga ofertada no âmbito
do SiSU para a qual a manifestação foi efetuada, estando sua matrícula
condicionada à existência de vaga e ao atendimento de todos os
requisitos legais e regulamentares.
4.4 A Lista de Espera do SiSU será disponibilizada às Instituições
participantes com a classificação dos estudantes por curso e turno,
segundo suas notas obtidas no ENEM 2021, com a informação sobre
a modalidade de concorrência escolhida.
5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PREG divulgará, se
necessário, normas complementares às estabelecidas neste Edital,
por meio de Nota Oficial veiculada nos meios de comunicação locais
e na página eletrônica da UESPI.
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5.2 Todas as atividades relativas às matriculas Institucional e
Curricular previstas neste Edital, obedecerão ao horário vigente no
Estado do Piauí.
5.3 Será excluído do processo de matrícula, nesta Instituição de Ensino
Superior, o candidato classificado que incorrer em alguma das
infrações, a seguir:
a) utilizar-se de meios ilícitos;
b) desrespeitar as normas deste Edital.
5.4 Não será permitida a permuta de Curso, Campi e de turno entre
ingressantes.
5.5 Não será permitido o trancamento de Curso para os ingressantes.
5.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria junto com a Pró-
Reitoria de Ensino de Graduação - PREG.
5.7 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado, revogadas as disposições em contrário.

Teresina (PI), 17 de janeiro de 2022.

Profa. Dra. Nayana Pinheiro Machado de Freitas Coelho
Pró-Reitora de Ensino de Graduação - PREG/UESPI

Matrícula n° 170661-6
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

PORTARIA GAB Nº 019/2022, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 6º do decreto nº 12.664 de
2017 e o art. 8º a lei 5.642 de 2017 e considerando o Decreto estadual
nº 17.526/2017, de 04 de dezembro de 2017, que reestrutura o Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as servidoras MARIA BERNADETE
SOARES DO REGO HOLANDA, JOAQUIM BARBOSA RIBEIRO
NETTO, MORGANA SARA DE SOUZA SAMPAIO, LUCÉLIA DE
BRITO AGUIAR COELHO VIANA E ANNA THAISE BANDEIRA
SILVA, para, sob a Coordenação da primeira, compor o núcleo de
Controle Interno do IDEPI, a fim de desempenhar as atividades de
controle interno no âmbito desta Unidade Gestora.

Art. 2º - Os servidores integrantes do Núcleo de Controle
Interno são subordinados administrativamente ao Diretor Geral do
IDEPI.

Art. 3º - Os Núcleos de Controle Interno terão as seguintes
atribuições:

I – examinar os processos de contratação e execução de
despesas do órgão ou entidade para garantir o fiel cumprimento da
legislação;

II – examinar os processos de contratação e execução de
despesas quanto à sua regularidade e, caso necessário, recomendar
as medidas saneadoras, ou, caso se trate de caso insanável,
recomendar ao gestor do órgão ou entidade de se abstenha de
prosseguir com aquele processo, alertando-o quanto às possíveis
implicações;

III – acompanhar os processos de trabalho do órgão ou
entidade para garantir a eficiência operacional interna, orientando as
demais unidades administrativas quanto aos procedimentos
adequados para cada tipo de transação, de acordo com os padrões
definidos no ambiente de controle;

IV – acompanhar a execução dos programas de governo no
âmbito do órgão ou entidade e avaliar o cumprimento das metas,
emitindo relatório anual quanto à eficiência, eficácia e efetividade
das ações;

V – garantir o adequado funcionamento do Sistema de
Controle Interno no órgão ou entidade;

VI – receber e tratar as demandas específicas oriundas da
CGE;

VII – participar da implantação de rotinas operacionais
estabelecidas pela CGE;

VIII – garantir o adequado funcionamento do Sistema de
Controle Interno no órgão ou entidade;

§ 1º As orientações da Controladoria-Geral do Estado devem
ser seguidas pelos componentes do Núcleo de Controle Interno,
ressalvados os casos em que houver justificativa fundamentada,
devendo estes imediatamente comunicar o motivo do não seguimento
das orientações à Controladoria-Geral do Estado.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

PORTARIA GP Nº 1587/2021/PIAUIPREV TERESINA, 07 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 6.910, de 12 de dezembro de 2016 e 
considerando a documentação acostada aos autos dos Processo nº 2019.07.2218P. 

RESOLVE 

REVISAR, a PORTARIA GPNº 3409/2019 PIAUIPREV, publicada no DOE Nº 46 de 10 de março de  
2020, que concedeu Benefício de PENSÃO POR MORTE, garantida a paridade, com fulcro na Art. 42, 
§2º da CF/88 c/c art. 58, §12 da CE/1989 c/c art. 67, da Lei Estadual nº. 5.378/2004, art. 67 da Lei nº.  
5.378/2004 e art. 5º da Lei 6.173/2012, em favor do dependentes do segurado JOÃO FELIPE DE  
ARAÚJO, outrora ocupante do cargo 2.TENENTE, do quadro de pessoal da POLICIA MILITAR DO 
ESTADO DO PIAUÍ, matrícula nº. 0101877, falecido em 31/08/2019, para retirar a requerente  
ALCILEIDE CAMPOS MARTINS DE AMORIM, em virtude do óbito em 13/11/2019: 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA DO BENEFÍCIO 
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$) 

SUBSIDIO . ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 
6.173/12 ACRESCENTADA PELO 
ART. 1º, I, II, DA LEI Nº 7.132/18 
C/C ART. 1º LEI Nº 6.933/16 

 

6.099,94 

VPNI - 
GRATIFICAÇÃO 
POR CURSO DE 
POLÍCIA MILITAR . 

ART. 55, INCISO II DA LC Nº 
5.378/04 E ART. 2º, PARÁGRAFO 
ÚNICO DA LEI Nº 6.173/12 

 
92,38 

TOTAL  
6.192,32 

RATEIO DO BENEFÍCIO 
NOME DATA 

NASC. 
DEP. CPF DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

% 
RATEIO 

VALOR 
(R$) 

JACKELLINE 
MARTINS DE 
ARAUJO 

22/10/2002 Filha 
Menor 
não 
emanc 

057.932.123- 
10 

31/08/2019 22/10/2023 33,33 3.096,16 

JOAO 
FELIPE DE 
ARAUJO 
FILHO 

20/01/2006 Filho 
Menor 
não 
emanc 

057.932.133- 
92 

31/08/2019 20/01/2027 33,33 3.096,16 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31/08/2019.  
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

§ 2º As manifestações do Núcleo de Controle Interno terão
caráter opinativo e com vistas a auxiliar o gestor na regularidade da
gestão pública, bem como, nos casos em que ainda não houver
manifestação prévia, não vincularão a Controladoria-Geral do Estado,
nem representarão, obrigatoriamente, o seu entendimento, podendo
esta, se entender cabível, reformar a posição adotada pelo Núcleo de
Controle Interno.

Art. 4º - O Núcleo de Controle Interno - NCI será representado
pelo seu coordenador, indicado pelo Diretor Geral do IDEPI, o qual
terá as seguintes atribuições:

I – representar oficialmente o NCI;

II – prestar informações sobre o andamento dos trabalhos do
NCI, quando solicitadas;

III – coordenar os trabalhos no NCI;

IV – acompanhar as análises de contratação e execução de
despesas;

V – promover os meios necessários para o funcionamento do
NCI e o exato cumprimento da legislação.

Parágrafo único. O exercício e desempenho das atividades
previstas nos incisos I a V deste artigo serão comunicadas
formalmente à Controladoria-Geral do Estado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral do IDEPI, em 19 de janeiro de 2022.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 190

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI

Portaria Nº 2813, de 27 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no
uso de suas prerrogativas legais,

 R E S O L V E:

Art. 1º. Remover o servidor Claudio Roberto Borges Go-
mes, Vigilante, Matrícula funcional nº 208950-5, do quadro de pesso-
al desta Secretaria de Estado da Saúde, lotado no Hospital Estadual
Dirceu Arcoverde - HEDA, em Parnaíba/PI, para que o mesmo preste
seus serviços junto a 1º Coordenação Regional de Saúde, no municí-
pio de Parnaíba/PI.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

Dê-se ciência e cumpra-se.
(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 6603
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PORTARIA GP Nº 1622/2021/PIAUIPREV TERESINA, 14 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 6.910, de 12 de dezembro de 2016 e 
considerando a documentação acostada aos autos dos Processos: 2021.07.0314P, SEI nº 
00003.004574/2021-60 e judicial nº 0840803-50.2021.8.18.0140 (Juízo da 1R Vara dos Feitos da 
Fazenda Pública da Comarca de Teresina). 

RESOLVE 

CONCEDER de forma sub judice, por força da decisão judicial, proferida no processo acima 
mencionado e condicionada a permanência desta, o Benefício de PENSÃO POR MORTE, nos 
termos do art. 40, §7º da CF/88, art. 57, §7º da CE/89, art. 121 e seguintes da LC 13/94, art. 42, §1º da  
ADCT da CE/89, 10.887/04 e art. 1º do DE 16.450/16, Art. 52 § 1º, § 2º do ADCT da CE/89, acrescido 
pela EC nº 54/2019, em favor do dependente da segurada MARIA DE LOURDES RIBEIRO 
FRANCO, outrora ocupante do cargo PROFESSOR A - IV, vinculada à SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, matrícula nº. 0643017, falecida em 11/12/2020, na forma 
discriminada abaixo: 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA DO BENEFÍCIO 
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$) 

ACRESCIMO 
LEI 4212/88 . 

LEI 4212/88  
12,00 

VENCIMENTO . LC Nº 71/06 C/C LEI 5.589/06, 
ACRESCENTADA PELO ART. 2º, I 
DA LEI Nº 7.131/18 (DECISÃO 
TJ/PI NO PROCESSO Nº 
2018.0001.002190-1) C/C ART. 1º 
DA LEI Nº 6.933/16 

 
3.040,39 

GRATIFICAÇÃO 
ADICIONAL . 

ART. 127 DA LC Nº 71/06  
160,45 

TOTAL  
3.212,84 

RATEIO DO BENEFÍCIO 
NOME DATA 

NASC. 
DEP. CPF DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

% 
RATEIO 

VALOR 
(R$) 

ROGERIO 
LUIS 
RIBEIRO 
FRANCO 

22/10/1962 Filho 
Inválido 

854.487.963- 
20 

11/12/2020 sub 
judice 

100,00 3.212,84 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25/11/2021. 
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

PORTARIA GP Nº 1636/2021/PIAUIPREV 

TERESINA - PI, 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 6.910, de 12 de dezembro de 2016 e considerando a 
decisão prolatada nos autos do Agravo de Instrumento nº 0712899-50.2019.8.18.0000 da 2R Câmara de 
Direito Público -TJ PI. Referente ao processo nº 0816029- 24.2019.8.18.0140 da Ação de Concessão de 
Pensão por Morte, do Juizo da 2R Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina. Autuado nos 
processos SISPREV nº 2018.07.0738P e SEI nº 00003.004548/2021-31. 

RESOLVE: 

CONCEDER de forma sub judice, por força da decisão judicial, proferida no processo acima mencionado e  
condicionada a permanência desta, Benefício de PENSÃO POR MORTE, com fulcro na Lei Complementar 
nº. 13/1994, com nova redação dada pela Lei nº 6.743/2015, combinada com a Lei Complementar nº. 
40/2004, Lei 10.887/2004, Lei 8.213/1991 e Art. 40, § 7º I da CF/88 com redação da EC nº 41/2003, em 
favor da dependente do segurado JOSE MENDES BRANDAO, outrora ocupante do cargo AGENTE DE 
POLÍCIA, do quadro de pessoal da SEC. DE SEGURANÇA PUBLICA - Inativo, matrícula nº. 
0374032, falecido em 29/09/2017, no que tange ao valor total do benefício, que é de R$ 6704,73 (Seis 
mil e setecentos e quatro reais e setenta e três centavos), na forma discriminada abaixo: 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA DO BENEFÍCIO 
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$) 

SUBSIDIO 
. 

LC Nº 107/08, C/C ART. 1º LEI Nº 6.933/16 7.207,63 

TOTAL 7.207,63 
CÁLCULO DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DA PENSÃO � Art. 40, §7°, da CF/88 com redação da 

EC n° 41/2003. 
(7.207,63 - 5531,31 * 70%) + 5531,31 = 6704,73 

BENEFICIÁRIO (S) 
NOME DATA 

NASC. 
DEPENDÊNCIA CPF DATA 

INÍCIO 
DATA FIM %RATEIO VALOR 

(R$) 
ANA 
LUCIA 
ABREU 
BRANDÃO 

12/11/1967 Filha Inválida 514.709.183- 
15 

20/04/2018 VITALÍCIO 100,00 6.704,73 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/12/2021. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

PORTARIA GP Nº 1678/2021/PIAUIPREV TERESINA, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 6.910, de 12 de dezembro de 2016 e 
considerando a documentação acostada ao(s) autos do(s) Processo (s) nº 2021.07.0844P, SEI nº 
00003.004598/2021-19 em cumprimento ao mandado judicial nº 0832365-35.2021.8.18.0140 da 2º 
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina. 

RESOLVE 

1.CONCEDER sub judice, por força da sentença judicial proferida no  processo acima mencionada 
e condicionada a permanência desta, o Benefício de PENSÃO POR MORTE, nos termos do art. 40, 
§§ 6º e 7º da CF/88, art. 57, §7º da CE/89, LC 13/94, art. 121 e seguintes, art. 42, §1º da ADCT da 
CE/89, 10.887/04 e art. 1º do DE 16.450/16, Art. 52 § 1º, § 2º do ADCT da CE/89, acrescido pela EC 
nº 54/2019, em favor do(s) dependente(s) do(a) segurado(a) FRANCISCO MENDES DE 
OLIVEIRA, outrora ocupante do cargo AUD.FISCAL.AUX.FAZ.ESTADUAL, Classe Especial, 
Padrão C, vinculado ao(à) SECRETARIA DA FAZENDA, matrícula nº. 0025755, falecido (a) em 
05/04/2021, na forma discriminada abaixo: 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA DO BENEFÍCIO 
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$) 
PROVENTOS . GERAL - IMPLANTAÇÃO 12.040,35 
.   

TOTAL 12.040,35 
CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS 

Título Valor 
Valor da Cota Familiar (Equivalente a 50% do Valor da 
aposentadoria) 

12.040,35 * 50% = 6.020,18 

Valor da Aposentadoria Limitada ao Teto do RGPS 6.433,57

Acréscimo de 10% da cota parte (Referente a 1 dependente(s)) 1.204,04

Valor total do Provento da Pensão por Morte: 7.224,21

RATEIO DO BENEFÍCIO 
NOME DATA 

NASC. 
DEP. CPF DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

% 
RATEIO 

VALOR 
(R$) 

MARIA 
INEZ 
BARROS 

01/09/1944 Companheiro(a) 048.374.603- 
72 

05/04/2021 sub 
judice 

100,00 7.224,21 

2 . RECALCULAR O BENEFÍCIO de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, Portaria nº 
21.000-645 - GB-DUGP/2004, datada de 25 de Maio de 2004, conforme art. 40, § 6º da CF/88 c/c 
§2°, do art.24, da EC 103/2019, atendendo a manifestação feita no termo de opção pelo(a)  
dependente MARIA INEZ BARROS, matrícula nº064967-8, ocupante do cargo de Professor 40hs, 
Classe SL, Nível IV, do quadro de inativos do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ficando 
seus proventos no valor de R$ 2.325,98 (Dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e noventa e oito  
centavos) mensais, na forma discriminada abaixo: 

 
COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$) 
PROVENTOS  3.929,89 

   

TOTAL 3.929,89 
RECÁLCULO DO VALOR POR ACÚMULO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

Título Valor a aplicar 
percentual por faixa 

Valor apurado 

1ª Faixa (até umsalário mínimo 
100%) 

1.100,00 1.100,00

2ª Faixa (60% do valor que exceder a um salário 
mínimo, limitado a dois salários mínimos) 

1.100,00 660,00

3ª Faixa (40% dovalor que exceder a dois salários 
mínimos, limitado a três salários mínimos) 

1.100,00 440,00

4ª Faixa (20% dovalor que exceder a três salários 
mínimos, limitado a quatro saláriosmínimos) 

629,89 125,98

Valor do Benefício para o Rateio - 2.325,98

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/04/2021. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

Of. 293
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSIRIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA GDPG Nº 007/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Eletrônico SEI
nº 00303.000052/2022-95 e a Portaria CGDPE Nº 002/2022;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública VIVIANE
PINHEIRO PIRES SETÚBAL, titular da 4ª Defensoria Pública
Criminal, para substituir a Defensora Pública   IRANI ALBUQUERQUE
BRITO, junto à Diretoria Criminal no dia 04 de Fevereiro de 2022, em
razão de folga compensatória desta última.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Teresina-PI, 18 de Janeiro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 008/2022

O DEFENSOR PÚBLIC GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos administrativos devem
ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas
contratuias;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA
MENESES, matrícula nº 030552-9 e CPF nº 273.489.543-91 e o servidor
GUSTAVO HENRIQUE MARQUES AVELINO, matrícula nº 309.840-
X e CPF nº 374.722.833-04, para acompanhar e fiscalizar, como titular
e suplente, respectivamente, a execução do Contrato nº 004/2019/
DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e o proprietário FREDERICO BRASILEIRO DOS
PASSOS, portador do CPF nº 007.910.833-49 representado neste ato
por seu bastante procurador o Sr. FREDERICO BRASILEIRO DOS
PASSOS FILHO, portador do CPF nº 894.605.103-53, que tem por
objeto a locação de imóvel destinado ao funcionamento da
Defensoria Pública Regional de São João do Piauí – PI.

Art. 2º Designar o Defensor Público IVANOVICK FEITOSA
DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 3º. Revogar a Portaria GDPG Nº 332/2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Teresina-PI, 19 de janeiro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado Piauí

Of. 012

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER-PI

Portaria Nº 3, de 13 de janeiro de 2022

O  Diretor Administrativo do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais, e com
base no item IV, do art. 110 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994,
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 84 de 07/05/2007.

Resolve promover a Averbação de Tempo de Serviço, requerido pelo
servidor desta autarquia FELIPE JOSÉ MENDES RAULINO FILHO,
CPF: 096.808.103.72, admissão em 14/03/1980, sob a matrícula
004961-1,NÍVEL SUPERIOR , lotado a GERÊNCIA DE CONSTRU-
ÇÃO, na forma e condições constantes prestados aos empregado-
res e períodos abaixo relacionados:

EMPREGADOR: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO PIAUI

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 10/04/1980 a 01/03/1993

Tempo de Contribuição: 12 ano(s), 10 mês (es), 22 dia(s)

A pedido do Requerente foi aproveitado o Tempo de = 4.702 dia(s),
correspondendo a 12 Ano(s), 10 Mês(ês) e 22 Dia(s), conforme o
informado acima.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 13 de janeiro de 2022.

Atenciosamente,

Andrei Monteiro Medeiros Costa
Diretor de Unidade Administrativa DER/ PI

Of. 019

Portaria Nº 4, de 19 de janeiro de 2022

O  Diretor Administrativo do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais, e com
base no item IV, do art. 110 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994,
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 84 de 07/05/2007.

Resolve promover a Averbação de Tempo de Serviço, requerida pela
a  servidora desta autarquia MARIA DE SOUSA BATISTA, CPF
350.850.293-72, admissão em 01/01/1988, sob a matrícula 005214-
X, cargo de Nível Funcional Técnico , lotado na Diretoria Geral, na
forma e condições constantes prestado ao empregador e período
abaixo relacionado:

Empregador: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ

Período de Contribuição: 01/01/1988 a 01/03/1993

Tempo de Contribuição: 5 ano(s), 2 mês (es), 1 dia(s)

Certificamos que o interessado conta, de efetivo exercício, de Tempo
de Contribuição (TC) = 1.886 dia(s), correspondendo a  5 ano(s), 2
mês (es), 1 dia(s).

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 19 de Janeiro de 2022.

Atenciosamente,

Andrei Monteiro Medeiros Costa
Diretor de Unidade Administrativa DER/ PI

Of. 022
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EXTRATO DA PORTARIA N° 003/2022

ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE HABILITAÇÃO
REABILITAÇÃO E READAPTAÇÃO – ASSOCIAÇÃO
REABILITAR, CNPJ 07.995.466/0001-13, Organização Social Sem Fins
Lucrativos, por meio do seu Superintendente Executivo em Exercício,
Sr. Aderson Luz Carvalho, matrícula n° 03, mediante as suas
atribuições legais que lhe confere o Estatuto e Regimento Interno da
Instituição, através desta PORTARIA INTERNA.

Considerando o disposto na Lei n° 13.709, de Agosto de
2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

RESOLVE:

Art. 1° – Revogar a Portaria n° 003/2021 de 12 de abril de 2021, a qual
institui o COMITÊ INTERNO PARA GOVERNANÇA DE DADOS
DA ASSOCIAÇÃO REABILITAR.

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Teresina/PI, 17 de janeiro de 2021.

Aderson Luz Carvalho
Superintendente Executivo em Exercício da Associação Reabilitar

EXTRATO DA PORTARIA N° 004/2022
COMITÊ INTERNO PARA GOVERNANÇA DE DADOS DA

ASSOCIAÇÃO REABILITAR

A ASSOCIACAO PIAUIENSE DE HABILITACAO
REABILITACAO E READAPTACAO - ASSOCIACAO
REABILITAR, CNPJ 07.995.466/0001-13, Organização Social Sem Fins
Lucrativos, por meio do seu Superintendente Executivo em Exercício,
Sr. Aderson Luz Carvalho, Matrícula nº 03, mediante as suas
atribuições legais que lhe confere o Estatuto e Regimento Interno da
Instituição, através desta PORTARIA INTERNA.

Considerando o disposto na Lei 13.709, de Agosto de 2018,
Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir o COMITÊ INTERNO PARA GOVERNANÇA DE
DADOS DA ASSOCIAÇÃO REABILITAR.

Art. 2° - Ficam nomeados para compor o COMITÊ INTERNO PARA
GOVERNANÇA DE DADOS DA ASSOCIAÇÃO REABILITAR, os
seguintes integrantes:

1. Francisca Bruna Pereira Lustosa Mazulo - Presidente
2. Jefferson Thiago Pegado Barbosa – Membro

3. Liceana Barbosa de Pádua Alves - Membro

4. Ester Fernanda Portela Ribeiro e Silva - Membro

5. Grazianny Viana dos Santos – Secretário

6. Getania Nery Cardoso – Membro

7. José Alves Lima Neto – Membro
8. Layza Marianna Santos Lima - Membro

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de Janeiro de 2022
e terá validade por tempo indeterminado.

Teresina/PI, 18 de Janeiro de 2022.

Aderson Luz Carvalho
Superintendente Executivo em Exercício da Associação Reabilitar

Of. 033

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC
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PORTARIA nº 002/2022  

 

O Presidente da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 

PIAUÍ-FAPEPI, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13, 

inciso XX, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 

2005.  

 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº Processo

00110.000017/2022-33 

 

RESOLVE: 

 

 

CONCEDER à Profa. REGINA LÚCIA ROCHA SANTOS, matrícula 0343142-

8, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo do 
ano de 2019/2020, os seguintes períodos de gozo: 

· 12 (doze) dias, no período de 17/01/2022 a 28/01/2022; 

· 18 (dezoito) dias, previsto para Julho/2022 o qual
deverá ser previamente acordado com a Diretoria Técnico
Cientifico. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Teresina, 17 de janeiro de 2022 

 

 
Antônio Cardoso do Amaral 

Presidente da FAPEPI 

Of. 017

Governo do Estado do Piauí 
Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Piauí 
 
 
 
Portaria Nº 001, de 19 de Janeiro de 2022 

Ementa: Nomeação Gestor e Fiscal do Contrato nº 006/2021 

 

O Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Piauí - FAPEPI, 
no uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto no inciso IV do artigo 
109 da Constituição Estadual e, 

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas 
partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração Pública especificamente designado, por 
força do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93. 

 

RESOLVE 

I - Designar o servidor ANTONIO SABINO DOS SANTOS, matrícula 334.031-7, 

para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato nº 006/2021, proveniente do Processo 

Administrativo SEI nº 00110.000396/2021-81 - FAPEPI, oriundo do PREGÃO  ELETRÔNICO: 

012/2021 � DL/SLC/SEADPREV   � SRP, firmado com a Empresa C L BEZERRA & CIA LTDA - EPP. 

Objeto do contrato: contratação de Empresa fornecimento de Material de Expediente, cujo os 

quantitativos estão descritos na Parte Especifica do Contrato 006/2021. 

II - Cientificar que responderá solidariamente perante aos Órgãos 

competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o 

especificado no contrato. 

III - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Of. 016
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI

Portaria Nº 381, de 18 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais, e:

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos contratos celebrados
através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções
do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para
exercerem a fiscalização dos contratos aos quais são nomeados:

FLAVIANO ALVES CAMPOS, CPF nº 656.631.283-87, Matrícula nº
287986-7, como Gestor de Contratos, lotado na Coordenação de
Transportes e SANDRA JANILLE DE CARVALHO MOTA, CPF nº
631.276.873-20 , Matrícula nº 207937-2, como Fiscal de Contratos, como
Fiscal de Contrato, lotada no Núcleo de Gestão dos Contratos,
referente a Locação de 27 ambulâncias tipo D e de 22 ambulâncias
tipo B para atender às demandas da SESAPI, por meio de liberação da
ata de registro de preços oriunda do Pregão Eletrônico 007/2021 - DL/
SLC/SEADPREV, com a empresa:

·  LP Total Service Ltda.

Art. 2°- Caberá ao Fiscal/Gestor nomeado exercer suas funções
em rigorosa obediência às disposições formais e legais que regem a
matéria.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
empresa prestadora dos serviços, nas obrigações ora assumida.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 278

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ

PORTARIA SEDEC/PI Nº 003/2022

Teresina (PI), 04 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA SECRETARIA DE
DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira
desta Secretaria de Estado da Defesa Civil do Piauí – SEDEC/PI, que
providencie o envio de todos os processos de pagamento de obras
executadas referente ao exercício do ano de 2021 ao controle interno

desta secretaria para a efetivação do lançamento no sistema
Obras Web, disponibilizado no endereço eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Piauí – TCE/PI;

Art. 2º. Determinar ainda à DAF, que a partir desta data
sejam enviados todos os processos de pagamentos de obras ao
sistema de controle interno para a mesma finalidade a que se refere o
artigo anterior;

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

Publique-se,
Cientifique-se e

Cumpra-se.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretário de Estado da Defesa Civil do Piauí

Of. 027

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº 15/2022/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ – INTERPI, no usode suas atribuições legais e regimentais,
conforme previsão do artigo 37, inciso V, doRegulamento Geral desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CAROLINE VIVEIROS
MOURA DA CRUZ -MATRÍCULA: 0340967-8 para ser gestora e o
servidor JOSÉ RIBAMAR AUGUSTOPEREIRA - MATRÍCULA:
082103-9 para ser fiscal, ambos do Contrato Administrativo N°065/
2020 e o Termo Aditivo N° 002/2021 que tem como contratada à
Empresa DIAGONALLOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita
no CNPJ N° 12.231.343/0001-46, referente aoobjeto: CONTRATAÇÃO
DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE05
(CINCO) CAMIONETES TIPO PICK UPS, COM CABINE DUPLA,
AUTOMOTORES, COMTRAÇÃO 4X4, MOVIDA A ÓLEO DIESEL
, PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, de acordo comas especificações
constantes no Termo de Referência, parte integrante do contrato e
suasrespectivas condições, .

Art. 2º - Designar a servidora VALDINEA MARIA DA COSTA
E SILVA SOUSA -MATRÍCULA: 235372-5 para ser a fiscal suplente
no caso de ausência do servidor titular,exercendo todos os atos que
forem designados ao cargo.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte da servidora
designada de nenhummodo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivocontrato, na obrigação ora
assumida.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 088
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2021 – CPL

Processo Administrativo  SEI Nº 00114.000579/2021-66

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da
Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, designada pela Portaria nº 16. 013/
2021-GS de 30/06/2021, através de sua presidente, torna público para
conhecimento dos interessados que, em sessão realizada em 20/01/2022
às 09:00 (nove) horas, após análise da documentação de habilitação
apresentada  pelas licitantes participantes do certame, modalidade
Tomada de Preços  nº 18/2021 –  CPL, destinada à contratação de empresa
de engenharia civil para Execução de serviços de 24,85 km de Recuperação
e melhoria da infraestrutura da estrada em revestimento primário ligando
a BR - 226 (Coivaras) a PI-221 (Beneditinos) no município de Coivaras-
PI, foi proferido o julgamento cujo resultado é o que se segue: Inabilitada
a empresa: 1) – Alpha Empreendimentos Ltda a) – Por não cumprir o
exigido no edital em seu subitem 8.3.4.1 e b) – Por não apresentar o
exigido no subitem 8.3.4.1.4 do edital. Habilitada, por atender no todo ás
exigências do edital a empresa: 1) C & G Construções Ltda. Fica
assegurado o prazo para cumprimento da Lei nº 8.666/93, a contar da
publicação deste aviso.

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2022.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
 Janainna Pinto Marques Tavares
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 038

AVISO

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Comissão Especial de
Licitação da Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí -
SEINFRA avisa aos interessados o resultado da fase de habilitação
do processo de licitação instaurado por meio do Edital autuado como
TOMADA DE PREÇOS DE N° 032/2021 - CEL, Objeto: visando à
contratação de empresa para executar serviços de implantação em
diversas ruas do perímetro urbano do Pov. Posto rural do município
de Joca Marques - PI, tudo para o desenvolvimento dos municípios
no estado do Piauí, processo SEI 00114.000452/2021-47. A comissão
de licitação apresenta o resultado da analise dos dossiês apresentados
com a abertura dos envelopes de nº 01(Documentos de Habilitação)
das empresas participantes ao certame, onde a Comissão de Licitação
considerou habilitadas as licitantes: ALPHA EMPREENDIMENTOS
LTDA e CONSTRUTORA ENGEMAX LTDA por atender as
exigências em edital, ficando inabilitada a empresa MP ENGENHARIA
EIRELI ME por não atender os itens: 8.3.5.1; 8.3.5.1.1; 8.3.5.1.2; 8.3.5.3
e 8.3.5.4 do edital. Ficando todas as licitantes notificadas quanto ao
prazo recursal, sedo que após o transcurso do prazo recursal esta
comissão iniciará a abertura dos envelopes de Preços, conforme ata
da reunião, bem como todos os atos está disponível a consulta
publica junto ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI. O Edital e
seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis no sítio do
TCE-PI (www.tce.pi.gov.br). Caso as licitantes desejarem retirar O
Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Comissão Especial de
Licitação da SEINFRA, sito à sala da Comissão Especial de Licitação
situada na av. Pedro Freitas, s/n, Centro administrativo, bloco “G”,
1º andar, na cidade de Teresina, capital do Estado do Piauí, cep.:
64.018 – 900, Fone: (0XX86)3216 - 3404 e e-mail: cel@seinfra.pi.gov.br,
de segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze
horas). O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta, e aquisição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais),
cujo valor, é para a reprodução do material de aquisição do Edital,
Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas. Publique-se.

Teresina (PI), 18 de janeiro de 2022.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Presidente da Comissão Especial de Licitação SEINFRA

Visto:
JANNAÍNA PINTO MARQUES TAVARES

Secretária de Estado da Infraesrutura do Piauí - SEINFRA
Of. 030

AVISO

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Comissão Especial de
Licitação da Secretária de Estado da Infraesrutura do Piauí - SEINFRA
avisa aos interessados o resultado da fase de abertura do envelope
de nº 2 (proposta de Preços) e resultado final do processo de licitação,
instaurada por meio do Edital autuada como TOMADA DE PREÇOS
DE N° 013/2021 - CEL, Objeto: visando à contratação de empresa
para executar serviços de implantação de pavimentação em
paralelepípedo em diversas ruas do perímetro urbano do município
de Morro do Chapéu - PI, tudo para o desenvolvimento dos
municípios no estado do Piauí, processo SEI 00114.000271/2021-11.
A comissão Especial de licitação apresenta o resultado da abertura
dos envelopes de nº 02 (proposta de preços) das empresas
HABILITADAS, onde a empresa: a) CONSTRUMAX
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRISO LTDA - ME (apresentou com
carta Proposta no Valor de R$ 1.205.260,49 (um milhão e duzentos e
cinco mil e duzentos e sessenta reais e quarenta e nove centavos); b)
CONSTRUIR CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO, DE EQUIPAMENTOS E
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI apresentou carta Proposta
no Valor de R$ 1.141.598,61(um milhão e cento e quarenta e um mil e
quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos) e c)
CONSTRUTORA AGILIZA apresentou carta Proposta no Valor de
R$ 1.142.631,45V(um milhão e cento e quarenta e dois mil e seiscentos
e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos). Após analise técnica
das propostas de preços e seus anexos, a Comissão Especial de
Licitação apresenta o resultado final com base em edital e do tipo de
licitação - menor preço, ficando a seguinte classificação: 1ª –
Classificada CONSTRUIR CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO, DE
EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI
apresentou carta Proposta no Valor de R$ 1.141.598,61(um milhão e
cento e quarenta e um mil e quinhentos e noventa e oito reais e
sessenta e um centavos), ficando 2ª classificada do certame
CONSTRUTORA AGILIZA apresentou carta Proposta no Valor de
R$ 1.142.631,45V(um milhão e cento e quarenta e dois mil e seiscentos
e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos), e ficando 3ª
classificada do certame CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRISO LTDA - ME (apresentou com carta Proposta no Valor
de R$ 1.205.260,49 (um milhão e duzentos e cinco mil e duzentos e
sessenta reais e quarenta e nove centavos). Ficando todos os
interessados notificados, bem como todos os atos estão disponíveis
para consulta publica junto ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI,
conforme ata da primeira reunião. O Edital e seus elementos constitutivos
encontram-se disponíveis no sítio do TCE-PI (www.tce.pi.gov.br). Caso
as licitantes desejarem retirar O Edital, Minuta do Contrato, Projetos,
Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão
Especial de Licitação da SEINFRA, sito à sala da Comissão Especial de
Licitação situada na av. Pedro Freitas, s/n, Centro administrativo, bloco
“G”, 1º andar, na cidade de Teresina, capital do Estado do Piauí, cep.:
64.018 – 900, Fone: (0XX86)3216 - 3404 e e-mail: cel@seinfra.pi.gov.br,
de segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 12h00min(doze
horas). O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis,
bem como os demais atos administrativos para consulta, e em caso de
aquisição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), cujo valor, é para a
reprodução do material de aquisição do Edital, Minuta do Contrato,
Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações
Técnicas. Publique-se.

Teresina (PI), 12 de janeiro de 2022.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Presidente da Comissão Especial de Licitação SEINFRA

Visto:
JANNAÍNA PINTO MARQUES TAVARES

Secretária de Estado da Infraesrutura do Piauí - SEINFRA
Of. 032
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ

             AVISO

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Comissão Especial de
Licitação da Secretária de Estado da Infraesrutura do Piauí - SEINFRA
avisa aos interessados o resultado da fase de abertura do envelope
de nº 2 (proposta de Preços) e resultado final do processo de licitação,
instaurada por meio do Edital autuada como TOMADA DE PREÇOS
DE N° 014/2021 - CEL, Objeto: visando à contratação de empresa
para executar serviços de implantação de pavimentação em
paralelepípedo em diversas ruas do perímetro urbano do município
de Joca Marques - PI, tudo para o desenvolvimento dos municípios
no estado do Piauí, processo SEI 00114.000391/2021-18. A comissão
Especial de licitação apresenta o resultado da abertura dos envelopes
de nº 02 (proposta de preços) das empresas HABILITADAS, onde a
empresa: a) CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRISO
LTDA - ME (apresentou com carta Proposta no Valor de R$
1.448.903,15(um milhão e quatrocentos e quarenta e oito mil e
novecentos e três reais e quinze centavos); b) CONSTRUIR
CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO, DE EQUIPAMENTOS E
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI apresentou carta Proposta
no Valor de R$ 1.449.210,48 (um milhão e quatrocentos e quarenta e
nove mil e duzentos e dez reais e quarenta e oito centavos) e c)
CONSTRUTORA AGILIZA apresentou carta Proposta no Valor de
R$ 1.498.187,91(um milhão e quatrocentos e noventa e oito mil e
cento e oitenta e sete reais e noventa e um centavos). Após analise
técnica das propostas de preços e seus anexos, a Comissão Especial
de Licitação apresenta o resultado final com base em edital e do tipo
de licitação - menor preço, ficando a seguinte classificação: 1ª –
Classificada CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRISO LTDA - ME (apresentou com carta Proposta no Valor
de R$ 1.448.903,15(um milhão e quatrocentos e quarenta e oito mil e
novecentos e três reais e quinze centavos), ficando 2ª classificada
do certame CONSTRUIR CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO, DE
EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI
apresentou carta Proposta no Valor de R$ 1.449.210,48 (um milhão e
quatrocentos e quarenta e nove mil e duzentos e dez reais e quarenta
e oito centavos), e ficando 3ª classificada do certame CONSTRUTORA
AGILIZA apresentou carta Proposta no Valor de R$ 1.498.187,91(um
milhão e quatrocentos e noventa e oito mil e cento e oitenta e sete
reais e noventa e um centavos). Ficando todos os interessados
notificados, bem como todos os atos estão disponíveis para consulta
publica junto ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme ata da
primeira reunião. O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se
disponíveis no sítio do TCE-PI (www.tce.pi.gov.br). Caso as licitantes
desejarem retirar O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de
Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da
SEINFRA, sito à sala da Comissão Especial de Licitação situada na av. Pedro
Freitas, s/n, Centro administrativo, bloco “G”, 1º andar, na cidade de Teresina,
capital do Estado do Piauí, cep.: 64.018 – 900, Fone: (0XX86)3216 - 3404 e e-
mail: cel@seinfra.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas)
às 12h00min(doze horas). O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis, bem como os demais atos administrativos para consulta, e em
caso de aquisição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), cujo valor, é para a
reprodução do material de aquisição do Edital, Minuta do Contrato, Projetos,
Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas.
Publique-se.

Teresina (PI), 12 de janeiro de 2022.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Presidente da Comissão Especial de Licitação SEINFRA

Visto:

JANNAÍNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraesrutura do Piauí - SEINFRA

Of. 034

Aviso de Homologação e Adjudicação
SEI Nº 00114.000554/2021-62

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí torna
público, para conhecimento dos interessados, a Homologação e
Adjudicação da TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021 - CPL a favor da
empresa: F&W CONSTRUÇÕES LTDA (CONSTRUTORA AGUIAR),
destinada a Execução dos serviços de Construção de 10 (dez)
Passagens Molhadas em várias localidades, a saber: Passagem do
Carro, Serrinha, Recanto/Sitiozinho, Santa Rita 01, Oiticica, Mulheres
Organizadas, Coitezeiro, Santa Rita 02, Romão, Saco do Dionísio,
Zona Rural do Município de Piripiri - PI, no valor global de R$
904.359,64 (novecentos e quatro mil, trezentos e cinquenta e nove
reais e sessenta e quatro centavos).

Aviso de Homologação e Adjudicação
SEI Nº 00114.000564/2021-06

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí torna
público, para conhecimento dos interessados, a Homologação e
Adjudicação da TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2021 - CPL a favor da
empresa: CONSTRUTORA AGILIZA LTDA, destinada a Execução
das obras e serviços de Urbanização de Acesso a Entrada da cidade,
Construção de Pórtico e Reforma e Ampliação da Praça Severino
Teodoro de Sousa, no município de São Luís do Piauí, neste Estado,
no valor global de R$ 587.566,71 (quinhentos e oitenta e sete mil,
quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e um centavos).
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Aviso de Homologação e Adjudicação
SEI Nº 00114.000552/2021-73

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí torna
público, para conhecimento dos interessados, a Homologação e
Adjudicação da TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021 - CPL a favor da
empresa: C & G CONSTRUÇÕES LTDA, destinada a Execução de
obras e serviços de Construção de 01 (uma) Praça Pública na
comunidade Santo Estevão, zona rural do município de Ribeiro
Gonçalves, neste Estado, no valor global de R$ 503.382,99 (quinhentos
e três mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos).

Teresina, 20 de janeiro de 2022.

JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 039

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO (RDC)  Nº 126/2021

                      O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da
Educação – SEDUC/PI dá ciência a todos que o RDC nº 126/2021,
Processo Administrativo SEI nº 00011.019161/2021-81, cujo objeto
consiste na Reforma do CETI Franklin Doria, no município de Bom
Jesus-PI está suspenso para revisão e correção do orçamento e
posterior relançamento após os trâmites necessários.
Informações: https://www.gov.br/compras/pt-br,(UASG 925478)
 www.seduc.pi.gov.br/licitacoes e pregaoseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2022.

MARLLA VASCONCELOS SILVA DE CARVALHO ROCHA
Gerente de Licitação e Contratação de Obras - SEDUC/PI

Of. 043

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - INTERPI-PI

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2021 AO CONTRATO Nº 065/2020

N° DO PROCESSO SEI 00071.007873/2021-42

N° AUTOMÁTICO DE
CONTRATO NO SIAFE-PI

20001877

VINCULAÇÃO
PARECER N° 53/2021/AE/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/GAB/PGE-
PI/GAB/PGE-PI

MODALIDADE DE LICITAÇÃO SHOPPING

FUNDAMENTO LEGAL
DIRETRIZES BANCO MUNDIAL
ACORDO DE EMPRÉSTIMO Nº 8575-BR 

CONTRATANTE
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ � INTERPI
CNPJ Nº 06.718.282/0001-43

CODIFICAÇÃO DA UG NO
SIAFE 

150201

CONTRATADO EMPRESA DIAGONAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ DO CONTRATADO 12.231.343/0001-46

RESUMO DO OBJETO DO
TERMO ADITIVO

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E MUDANÇA DE FONTE -
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA  ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE 05 (CINCO) CAMIONETES TIPO PICK UPS,
COM CABINE DUPLA, AUTOMOTORES, COM TRAÇÃO 4X4,
MOVIDA A ÓLEO DIESEL, PERÍODO DE 02 (DOIS) MESES,
DE ACORDO COM O PROJETO PIAUÍ: PILARES DO
CRESCIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL, REFERENTE AO
ACORDO DO EMPRÉSTIMO N° 8575-BR

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES

PRAZO DE EXECUÇÃO 13 DE DEZEMBRO DE 2021 À 13 DE DEZEMBRO DE 2022

DATA DE ASSINATURA DO
TERMO ADITIVO

13 DE DEZEMBRO DE 2021

VALOR GLOBAL R$ 300.000,00 (TRESENTOS MIL REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 04.122.0006.2953

FONTE DE RECURSOS 1000000000

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39-71

N° NOTA DE RESERVA NO
SIAFE

DESPACHO  Nº: 42/2022/SEFAZ-PI/GASEC/CGFR

N° NOTA DE RESERVA
ORÇAMENTÁRIA

DESPACHO  Nº: 42/2022/SEFAZ-PI/GASEC/CGFR

SIGNATÁRIOS DO TERMO
ADITIVO

PELO CONTRATANTE: FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
PELO CONTRATADO: JOSÉ BEZERRA VERAS JÚNIOR

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI
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POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
COMANDO DO POLICIAMENTO DOS CERRADOS

3º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

��
�&��
��	��������
�&�����
���&'���� �(� ))*+*),-�
���������� ��
��� �� ��������
	���
�����������.��(���	�����
������
���'�����
	�����������
�������
�����

�/���
��0��
���1�
�

�
�� � �� ������
���'����� 	�������� ��� 
�������
��� ��


�/���
�� 0� �
���2� �0� 
	�	� 	0� ���������� ��� ���<�� �	6�G���� ���6	��� 
���� 3������

��������7������F�H����$.2))/2$.:�$$$+,)/�� �	1�	
	�6����1	�����	!	�6���������91����	�

��������� ,� ��2� �� ;�1� ����� �����3��� ��� ���&�� 0� �I� +2$:+2$%&� ;;������ ����

(%.2::.2.$(,:*�	���;	�	67���������1������;�1	���6	��@�����	� ���
1��6	
�	� �D�
�6��.�

�
���2���;�2����������
�������	�������������.��I2�.&:2&)+�;;�,����

���� */$2%+*2&&(,+)�� �	
��	�6	� 	� ��0�������� J����� ��	
396	�������	�� ��0	���� ��� ):� ,�

������� ��5�	���� ���� 	0� ��������� �� ���� ����?��6	� �	��0�����
����&����
��� 	�� ���

��6�����������
��������������6��?K
������������	���
�����������0��F�H����

$:2///2+)&�$$$+,//� �0� 
	�	� ���>?2�L������ ������� ��� +:)$�
��� �� ������� ����6�
�� �-��

./2$+/,**$� ,�  	�	
���,���� �	
6	� �6�� �	1�	
	�6���� 1	��� ��0�����6	� I	����� ;�2� �	�2� ���

�����	������
�����	���2�3��
��	������
������I���+$2%$$.,%:��������������

(/(2+:%2/%(,.%2� �	
��	�6	� 	� ��0�������� ��� ���� B�
���	� ��� �����93��� ��� *(:(�

�����09���� -01�	

�  ���	� >� �� >16�2� +$$*� �� ������� L��6�� ����	
6���� 	0�  	�	
���,����

�6��?K
� ��� (�� ��6���=�� ������������6���� ��
��6�� ��� �F�H� 
�3� �� ��� )-14441,56+)))-0�)��

�0� 
	�	� ��� ���� �����	
� ��� ������ 
����� ��� 1	

��� ��� ��0�����6	� ��� (�� ��6���=��

�������� ����6���� ;�2�  	�� �	�2� ��� ������� �������� �������� 3��
��	����� �
�����

�I��� +$2+*+*(,&)������� ���� :$:2%((2):(,*$�� �	
��	�6	� 	� ��0�������� ��� ����

�����
���	�	������
�;��6�
�����++*����������M7������	
6������	��	���������,�����0��

����?��6	���3��
7������6	0�	�6�	�
��5�
6�
�	��������
����6	�������
��7�
���
�
	�����

�?	�<���
2�

��7�������	�����.�������8�����&�3'�����
�
�
�����������������������8�1�	
	�6	� 	�0���	����?@����6	�7�1��N���	�?��@�����	�,(�%��9����������,�

%��%�:�;<���%��*)**2�1��	����
	��1����������1��������
�	�
�	

�?�
�1	�9���
�����!��0��

������
����������62�):����O	���	�	�������%2...�&(��0	����6	� 	�0��>��6�?��!��0����	�6�	��
�

1��6	
���3
	�?��������
1�
6�������62�*(����O	�����&2)$(�&:2�

�

�

��7������3����0�������
���������������1�
�

�� !� ��=���>����� �

� � ,2� 8
� �	��
�
� !����	���
� �	1�

���
� 
	�=�� �1�����
�� �	� ������ �0� ��

�������	� ��3������1����1���0	�6���	��	
1	
�
��	!	�	�6	
�����01��0	�6����
��6�?����	
�

�	� ��	� 6��6�� �� �35	6�� �	
6	� ��
6��0	�6��� ��!��0	��$���� %���=$�>�?@��	�� �$�� �3�����

	
1	�!����"�

��
��8�������������
������A���

&������B�

���
����������������A��� �C��3��

>�������>��0	�6�<=�� �1�16)14D�

�	
1	
�
� �0� �������,

���0	�6�<=��� 1���� 	0� !��0�� �	�

1	P���� ��� �01��� �	� !����� ��
�

�������
� ����6��	
� ��� (�� �����

��
� �6�?����	
� ��3����
� ���

;E �>F2�

,�1)5)2))�

�	1�

	�

0	�
���

!����

��6	������	����
�0�� �1�16)1�)�

����6	�<=�� �	� ?��6���
� #1	<�
��


	�?�<�
�� �03�
69?	�
� 	�

��3��!���6	
'��
�����N�<=��	��!��
2�

�����������))2))�

�	1�

	�

0	�
���

!����

8�6��
�;	�?�<�
��	�

6	�	���
��1	

���

5��9���2�

�1�16)1�6�

�	
1	
�
� �	���	�6	
� �	�

1�	
6�<=���	�
	�?�<�
�1���1	

��
�

5��9���
�1����Q��=�
�1P3���
2�

���������4))2))�

�	1�

	�

0	�
���

!����

�B�,�1-5)2))�

�������
��������.�������������������A����
�
�$����%���=$�>�?@��

�

�
����B� ��������
��

E�
���F�
���&����
��

E�	��F��C�� ����������A���

(2(2&$2/.� >�������>��0	�6�<=�� �R�+(2$)$�$$� � �

(2(2&$2($� ��6	������	����
�0�� �R������($$�$$� � �

(2(2&$2(&�
8�6��
� ;	�?�<�
� �	�
6	�	���
��1	

���5��9���2�

�R������/$$�$$� � �

� 
�!�$� �B�,�1-5)2))� � �

�

��7���� G��
�� .� ��� ��
�����A��� ���� ��	���� ��7�����

���
��
���1�

� �	�0��		0�����6	����
�	�	0�1�	���?������
��	0��
��7�
���
���6��6���
�

1��0�6�?�
����6�!����
�1	��
�1��6	
���?	�	�6	
2�

2� -��1���	
6��	0�5�
6�
�	����6���
�������?@�����	!	�������

���0�����!�H��


��;���%�!�H��	0�$(�#6�@
'�?��
��	�������6	���	�1�����0�
Q�!�0���
�����
��	1��
��	�����
�	�

�����
���!��0	��5��6�0	�6	��0�$*�#���
'�6	
6	0����
��	
6�
�0����	
�	��1�N	
����6����

1�	
	�6	
��1������	�1����N��
	�
�5��9���
�	��	���
�	!	�6�
2�

�

��������,����*(��	�F�?	03����	�*$*+2�
�
�

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS�
H8-O��8���IE-;��>�;�OB>�

��	!	�6���	���������,���
�

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS�
��>�O8;�>F 8F�8�>O�-��>��-�;8E;>�
;	�	67�������;�12����2��	� ���
1��6	�	� �D�
�6�2�

�
SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS�

�����	����>; �OL8��-O8�,��-O����
��0�����6	�I	������������

�
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII�
����������-��8��>��8;��� -F��-O����

��0�����6	����(������


��
�	����"�
�
+�,�>

���6���"SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS�

�
�I"SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS���SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS�

�
-��	�	<�"SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS�
�
�
*�,�>

���6���"SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS�

�
�I"SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS���SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS�
�

-��	�	<�"SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS�

Of. 005



48

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 20 de janeiro de 2022 • Nº 14

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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������������	������
���	����������	��
���������	��	���������������
	������� �� ��
���������� �������� ��� ��������� ��� ������� ��� 
����� ��
�������
������������������	�����������
�����������������
������������
	�
���������������
�������	���	��
��������������� ����������


������

���������	�
���������������	���
��������	����
�	����������������������
������� 
�	���
	��������������������!��
��
���"��
�#�����������$�� 
���������"��%	����
�
�����	�����&���������	���!�
�	����������������������

��!����

�'�����������������
�
&���
�

����� �()*+,+-,� (./0+(� 10*+0� �2(31(� 4� 1,*5(),.,6,7489(#� 5064�
��	���!�4(������	���#� 0:� 30;,:0�10�)9(�0<26-*,=,1410#� 10�
*,*+0:4� 060+3>),2(� 10� 53(20**4:0)+(� 0� 2-*+?1,4� 10� ;434)+,4*#�
10)(:,)41(��	!#�@-0�503:,+0�A*��)+,1410*��*-B3,4*�C,)*+,+-,8D0*�
E,)4)20,34*�0�10:4,*�0)+,1410*�2301(34*F�,)26-G30:�(*�45()+4:0)+(*�
C30*+3,8D0*�E,)4)20,34*F�,)2,10)+0*�*(.30�=0G2-6(*�4-+(:(+(30*�0�*-4�
2()*0@-0)+0�.4,<4�0�(-�24)2064:0)+(#�102(330)+0*�14*�(50348D0*�10�
�6,0)489(��,1-2,B3,4#��()*?32,(#��330)14:0)+(��0324)+,6#��0*03=4�
10��(:G),(�(-��0)H(3��

����"���������	������

�'�����I��	������
��J	�����	�	����
��
�
����� �*+0��2(31(�)9(�,:56,24�+34)*E03K)2,4*�10�302-3*(*�5L.6,2(*�
5434�4���	���!#�)0:�;034�>)-*�E,)4)20,3(*�5434�(������	����
0�(-�5434�(��*+41(�1(��,4-G��
����� �(1(*� (*� 2-*+(*� (50342,()4,*� 0� ,:5(*+(*� 5434� (�
53(20**4:0)+(� 14� (503489(� 1(� *,*+0:4� 060+3>),2(#� =,)2-641(*�
0<26-*,=4:0)+0�4(�(./0+(�10*+0��2(31(�/-)+(�4(������	����*039(�
10�30*5()*4.,6,1410�14���	���!��
����� �(:(� E(3:4� 10� 2()+3,.-,89(� 4(*� M3;9(*� �<02-+,=(*� 10�
�3N)*,+(� 5434� *0-� 30454306H4:0)+(� 0�:(103),7489(#� 2()*(4)+0� (*�
,)+030**0*� 2()=03;0)+0*� 10� 530=0)89(� 10� E34-10*� 0� 4*� 5(6G+,24*� 0�
:01,14*�10�301-89(�10�42,10)+0*�10�+3N)*,+(#�4���	���!�2301,+43B�
:0)*46:0)+0#� 4(������	���#� 4� +G+-6(�10�1(489(#�(�=46(3�10��O�
�P#��� C@-4+(370� 304,*�0�)(=0)+4�0�1(,*�20)+4=(*F#�5(3� ,)*0389(�10�
45()+4:0)+(� C30*+3,89(� E,)4)20,34F� 5064*� �)+,1410*� �*-B3,4*� )(�
�	!��
������� 
� 23Q1,+(� *03B� 3046,741(� )4� 2()+4� 2(330)+0� .4)2B3,4� )R�
S��S����#��;K)2,4�)R��S����#�&4)2(�1(�&34*,6#�4+Q�(�L6+,:(�1,4�L+,6�
1(�:K*� *-.*0@-0)+0� 4(� 14� 3046,7489(� 14*� (50348D0*� (./0+(� 10*+0�
�)*+3-:0)+(��
������� �5?*�4�3046,7489(�1(�23Q1,+(#�4���	���!�0:,+,3B��03:(�10�
�34)*E03K)2,4� 0� �020.,:0)+(� 10� "46(30*#� 2(330*5()10)+0� 4(�
:()+4)+0�2301,+41(#�@-0�10=03B�*03�4**,)41(�506(�30530*0)+4)+0�60;46�
1(������	�����
��P��
�=46(3�0*+4.0602,1(�)(�,+0:�4)+03,(3�2301,+41(�5064���	���!�
4(������	���#�5(3�,)*0389(�10�45()+4:0)+(�C30*+3,89(�E,)4)20,34F�
0E0+,=4:0)+0� 3046,741(� 5(3� :0,(� 1(� �	!#� *03B� 304/-*+41(�
4)-46:0)+0#�2(:�.4*0�)4�=43,489(�1(�T)1,20�	42,()46�10��308(�4(�

�

�

����������	
	����
���	���������

���	�����	����
������������

�()*-:,1(3��:56(��������E(3)02,1(�506(��)*+,+-+(�&34*,60,3(�10�
!0(;34E,4�0��*+4+G*+,24����&!���
�����
*�>)-*�102(330)+0*�10�48D0*�/-1,2,4,*�10:4)1414*�0:�E420�1(�
�*+41(�5(3�E46H4*�1(�*,*+0:4�(50342,()46�=,)2-641(�4(�(./0+(�10*+0�
�2(31(�*039(�43241(*�5064���	���!#�@-4)1(�2(:53(=414�4�*-4�
2-654�5064�30E03,14�E46H4��


�������������	���

�'�������U��������"�!%	!�������������� 
�

�����
�5347(�10�=,;K)2,4�0*+,5-641(�5434�0*+0��2(31(�Q�10��P�C=,)+0�
0� @-4+3(F� :0*0*#� 2(:� ,)G2,(� 0:� ����������� 0� +Q3:,)(� 0:�
�S����������
�������*+0��2(31(�5(103B�*03�30*2,)1,1(�(-�10)-)2,41(�5(3�@-46@-03�
1(*� �43+G2,50*#� )(*� +03:(*� 14� 60;,*6489(� =,;0)+0#� :01,4)+0�
2(:-),2489(�53Q=,4�0�5(3�0*23,+(#�2(:�4)+0201K)2,4�:G),:4�10����
C)(=0)+4F�1,4*��
�����	4�H,5?+0*0�10�10*2-:53,:0)+(�10�@-46@-03�14*�26B-*-64*�(-�
(.3,;48D0*� )060� 10+03:,)414*#� (*� �43+G2,50*� 2(:53(:0+0:�*0� 4�
)(+,E,243�0<+34/-1,2,46:0)+0�(��43+G2,50�,)41,:560)+0#�2()2010)1(�(�
5347(�10����C+3,)+4F�1,4*#�2()+4)1(�1(�3020.,:0)+(�14�)(+,E,2489(#�
5434�4�30*(6-89(�1(�10*2-:53,:0)+(��

������������������� ���10�
-+-.3(�10�������

������#�����

�����	���V�!�������!�������
���!�����W	�
��
��	���!V� �����
� ���J�� ��� �����
� �
��
�	
�
C�,30+(3��30*,10)+0F� 0��	��X� �
�!��	������	�
�"���
�
C�-503,)+0)10)+0�!0346�10��02)(6(;,4�14��)E(3:489(�0�	0;?2,(*F�

Of. 008

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS/PI

EXTRATO DE CONTRATO

ATO: CONTRATO Nº 02/2022 – SETRANS/PI

N° PROCESSO SEI: 00319.000205/2021-44
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.319.1.001234/21-90
LICITAÇÃO: Concorrência nº 05/2021.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.
CÓDIGO UG: 460101
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: CONSTRUTORA HIDROS LTDA (CNPJ: 12.066.346/
0001-71).
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE PISTA DE POUSO E DECOLAGEM
COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DO AÉRÓDROMO
DE URUÇUÍ, COM EXTENSÃO DE 1.400M E LARGURA 23,00M
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 8.667.783,75 (oito milhões,
seiscentos e sessenta e sete mil, setecentos e oitenta e três reais e
setenta e cinco centavos); Classificação Orçamentária:
46.101.26.781.0008; Projeto: 1888; Natureza da Despesa: 44.90.51 e
FR –116.
Nº DO SIAFE: 21005039
Nº DA NOTA DE RESERVA: 2021NR00363
Nº AUTORIZAÇÃO RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2021RO06203
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 18/01/2022
ASSINAM: Hélio Isaias da Silva, pela Contratante, e, Paulo Marcelino
Macedo Tavares, pela Contratada.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AA.319.1.000610/21-30 
TOMADA DE PREÇOS N° 17/2021 – SETRANS/PI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADA VICINAL-TRECHO DE LIGAÇÃO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE JARDIM DO 
MULATO-PI AO POVOADO BOA VISTA, COM UMA EXTENSÃO DE 12,26 KM, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESULTADO DO JULGAMENTO HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – 

SETRANS/PI torna público para conhecimento dos interessados o mapa dos licitantes que participaram 
da TOMADA DE PREÇOS N° 17/2021 – SETRANS/PI: 

 
N° LICITANTE PROPOSTA SITUAÇÃO 

01 PRO ENGENHARIA LTDA (CNPJ n° 22.851.187/0001-70) R$ 678.765,80 Vencedora 
 

02 CONSTRUIR CONSTRUÇÕES, LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS E 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELLI (CNPJ n° 10.525.283/0001-
49) 

R$ 697.882,81 2º colocada 

03 MP ENGENHARIA EIRELI – ME (CNPJ n° 23.559.275/0001-65) R$ 699.265,14 3º colocada 
 
Informa-se que a íntegra da decisão se encontra a disposição dos interessados perante a 

Comissão de Licitações da SETRANS/PI, situada na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, Bloco 
“ G”, 1° andar em Teresina/PI. 

 
Ressalta-se, nos termos do art. 109, inciso I, alínea a, da Lei n° 8.666/93 que o prazo legal para 

interposição de eventual recurso administrativo contra a decisão proferida, que poderá ser encaminhado 
por via eletrônica (e-mail: cplsetranspi@gmail.com), inicia-se a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado do Piauí (DOE/PI).  

Teresina/PI, 20 de janeiro de 2022. 
 

Abílio de Santana Ribeiro Júnior 
Presidente da CPL-SETRANS/PI

João Carlos Andrade Cavalcante 
Membro da CPL 

 
Emídio Barros Cerqueira 

 Membro da CPL 

Of. 046
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AA.319.1.002887//20-18  
TOMADA DE PREÇOS N° 18/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA ESTRADA VICINAL DA RODOVIA PI QUE LIGA O 
MUNICÍPIO DE CURRALINHOS /PI A MIGUEL LEÃO/PI, COM EXTENSÃO DE 17,60KM.  
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – 

SETRANS/PI torna público para conhecimento dos interessados o mapa dos licitantes que participaram 
da TOMADA DE PREÇOS N° 18/2021– SETRANS/PI: 

 
N° LICITANTE PROPOSTA SITUAÇÃO 

01 BS CONSTRUÇÕES EIRELI  
(CNPJ n° 17.780.223/0001-11) 

R$ 411.358,20 Vencedora 
 

 
Informa-se que a íntegra da decisão se encontra a disposição dos interessados perante a 

Comissão de Licitações da SETRANS/PI, situada na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, Bloco 
“ G”, 1° andar em Teresina/PI. 

 
Ressalta-se, nos termos do art. 109, inciso I, alínea a, da Lei n° 8.666/93 que o prazo legal para 

interposição de eventual recurso administrativo contra a decisão proferida, que poderá ser encaminhado 
por via eletrônica (e-mail: cplsetranspi@gmail.com), inicia-se a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado do Piauí (DOE/PI) e Diário Oficial da União.  
 

Teresina/PI, 20 de janeiro de 2022. 
 

Abílio de Santana Ribeiro Júnior 
Presidente da CPL-SETRANS/PI

João Carlos Andrade Cavalcante 
Membro da CPL 

 
Emídio Barros Cerqueira 

 Membro da CPL 

Of. 098

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE n° 007/2021 REPUBLICAÇÃO

Processo SEI n° 00323.003157/2021-87
Modalidade de Licitação: CARTA CONVITE 007/2021
Identificação do Licitante: SECRETARIA DA AGRICULTURA
FAMILIAR
Objeto da Licitação: Contratação de empresa de engenharia para
realizar serviços de implantação de abastecimento de água na
Comunidade Várzea das Quedas, zona rural do município de
Esperantina, conforme projeto básico, anexo I do edital.
Data de abertura e entrega das propostas: 28/01/2022 09:00hs.
Valor global estimado R$ 84.632,65
Dotação Orçamentária: 20.544. 0006. 1995
Fonte de Recursos: 100
Natureza da despesa: 44.90.51
N° da Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00748

Local de acesso à integra do edital e anexos:
MURAL DE LICITAÇÕES DO TCE/PI
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/licitacao/pesquisa.xhtml
Rua João Cabral, 2319, Bairro: Pirajá, Teresina-PI, fone (86) 3216-2160,
e-mails: licitacaosaf@gmail.com; saf@saf.pi,gov.br;
livia.carvalho@saf.pi.gov.br;

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2022

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente CPL/SAF

Visto:
Patrícia Vasconcelos Lima
Secretaria de Agricultura Familiar

Of. 017

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO-SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O secretário de Estado do Turismo-SETUR, no uso da suas atribuições
legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores
alterações, e conforme o que consta do Processo nº sei  00153000179/
2021-94, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade
Concorrência nº 31/2021, tipo menor preço, cujo objeto é a escolha da
proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada
para execução de obra de pavimentação em paralelepipedo de vias
públicas no município de Água Branca  - Pi, mediante o regime
empreitada por preço global, conforme especificações constantes no
Edital e seus anexos e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da
empresa PRO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 22.851.187/0001-70, pela
proposta mais vantajosa no valor de R$2.348.798,90 (dois milhões
trezentos  e quarenta e oito mil setecentos e noventa e oito reais e
noventa  centavos).
Dê-se publicidade.

Teresina, 20 de janeiro de 2022.

                                 Flávio Rodrigues Nogueira Junior
                 Secretário de Estado do Turismo

SECRETARIA DO ESTADO DE TURISMO
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 36/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.000543/21-91

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de
pavimentação em paralelepípedo no município de Joaquim Pires – PI.
A Secretaria de Estado do Turismo-SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da análise e
julgamento das propostas da licitação acima referenciada. A CPL
decidiu pela classificação da proposta da empresa A.K.R PRADO
EIRELI-EPP (TOTAL CONSTRUÇÕES) por entender que esta atende
às exigências do ato convocatório. Os autos se encontram com vista
franqueada aos interessados a partir da data desta publicação abre-
se prazo recursal, conforme Art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/
93. Damos ciência de que interposto recurso este será comunicado
aos demais licitantes que poderão impugná-lo conforme previsto no
Art. 109 § 3º da Lei 8.666/93.

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2022.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

Of. 037

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA - GAMIL/PI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 006/2020-GAMIL

Nº do Processo SEI: 00015.000725/2021-71
Nº Automático do Contrato no SIAFE-PI: 20000120
Modalidade de Licitação: Liberação nº 32/2020- SLC/DL/SEADPREV/
PI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019-SLC/SEADPREV/PI,
Publicada no DOE Nº 243 de 23/12/2019.
Fundamento Legal: Lei 10.520/2002, Decreto Estadual n° 15.093/2013
e Lei nº 8.666/93.
Contratante: Gabinete Militar da Governadoria – GAMIL/PI.
Codificação da UG no SIAFE: 110103
Contratada: Ceará Taxi Aéreo Ltda.
CNPJ da Contratada: 03.003.930/0001-97
Resumo do objeto Contratado: O objeto do presente termo aditivo é
a prorrogação da vigência do Contrato nº 006/2020, relativo ao serviço
de Locação De Aeronaves Com Piloto.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a partir do dia 23/01/2022.
Prazo de Execução: 12 (doze) meses
Data de Assinatura do Termo Aditivo: 20/01/2022
Valor Global: R$ 3.903.832,10 (três milhões, novecentos e três mil,
oitocentos e trinta e dois reais e dez centavos).
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Dotação Orçamentária: 04.122.0010.2000
Fonte de Recursos: 100
Natureza da Despesa: 33.90.39
Nº Nota de Reserva no SIAFE: Emissão em 2022
Nº da Autorização de Reserva Orçamentária: Emissão em 2022
Signatários do Contrato: Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. PM
- Contratante e Leonardo Leite de Araújo Chaves – Contratada.

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. QOPM
Chefe do Gabinete Militar da Governadoria

Of. 008

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA � SEADPREV-PI 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 56/2020 

N° do processo SEI  SEI nº 00002.011347/2021-09 

N° Automático de 
Contrato no SIAFE-PI 

20000109 

Modalidade de licitação Pregão Eletrônico nº 27/2017 

Fundamento legal  

Lei nº 8666/1993, Lei nº 10.520/2002, Parecer Referencial PGE/PLC nº 
001/2021, Parecer Referencial CGE nº 13/2021, Despacho SEFAZ-

PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP nº 364/2022 e Parecer NCI nº 
210101.CT00003/2022. 

Nome do Contratante 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO 

DO PIAUÍ � SEADPREV 
Codificação da UG no 
Siafe  

21101 

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00 
Nome do Contratado DANDY LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-EPP 
CNPJ do Contratado 07.446.868/0001-69 

Resumo do objeto do 
aditivo 

Prorrogação da vigência do Contrato nº 56/2020, relativo à prestação de 
serviços de locação de veículos motorizado de até 1.4 cc, 8v ou 16v, com 
potência de 92 a 140 cv, zero quilometro ou com tempo de fabricação de no 
máximo dois anos, documentação regular, combustível álcool/gasolina ou 
biocombustível, 04 portas, com capacidade mínima de 5 passageiros, (sem 
motorista), (sem combustível), por mais 12 (dose) meses, pelo período de 
16/01/2022 a 16/01/2023, conforme artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

Prazo de vigência 12 (doze) meses (16/01/2022 a 16/01/2023). 
Prazo de execução --- 
Data de assinatura do 
aditivo 

14/01/2022 

Valor Global 
R$ 79.104,00 

(Setenta e nove mil cento e quatro reais) 
Fonte de Recursos  100 
Natureza da Despesa  339039 

Dotação orçamentária 
Unidade Orçamentária: 21101 

Programa de trabalho: 04.122.0010.2000 
N° nota de Reserva no 
SIAFE  

* 

N° nota Patrimonial no 
SIAFE 

* 

Signatários do aditivo 
Pelo Contratante: ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE 
Pela Contratada: ADRIANA CARVALHO DE SOUZA 

* De acordo com o Despacho SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 364/2022: Nota 1: Tendo em 
vista que o impacto da despesa ocorrerá no exercício corrente e considerando que a execução do 
orçamento 2022, pelo SIAFE, só estará disponível em 21 de janeiro de 2022 (previsão conforme Decreto 
nº 20.266/2021), informamos à SEGOV-PI que, de forma excepcional, a publicação do extrato de 
contratação poderá ocorrer sem o número da Nota de Reserva e da Autorização de Reserva Orçamentária; 
Nota 2: Recomendamos a gestão da EMPRESA DANDY-LOCAÇÃO DE VEÍCULO MOTORIZADO 
que assim que o orçamento de 2022 estiver disponível no SIAFE proceda a emissão da Nota de Reserva 
no valor correspondente ao  impacto da vigência contratual no exercício e, em ato contínuo, solicite à 
UNIGGP, via SYSAID, a emissão da Autorização de Reserva Orçamentária. Dessa forma, fica garantido 
o orçamento necessário para custear a execução da despesa. 
 

ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE  
Secretária de Administração e Previdência 

Of. 136

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO Nº I -2022-DL/SEADPREV-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00002.010439/2021-63 -SEI- DL/SEADPREV- PI 
MODALIDADE: PREGÃO SOB FORMA ELETRÔNICA Nº 19 /2021 - SEADPREV / PI. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FINS DE AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE MULTIMÍDIA PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO, DAS GERENCIAS REGIONAIS DE ENSINO E DA SEDE 
DESTA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-SEDUC-PI. 
 
Pregoeiro: Francisco das Chagas Lima da Silva 
Data Adjudicação: 19/01/2022 
Homologação: 19/01/2022 
Diretora DL:Lêda  Maria Eulalio Dantas Luz 
Autoridade Superior: Ariane Sidia Benigno Silva Felipe 
 
ITENS REGISTRADOS: 

01 
OBJETO  TELEVISOR 32 �Cota Principal(80,23 %).Conforme PAG 98 MANUAL DESCRITIVO. 

FRACASSADO 

02 
OBJETO TELEVISOR 32 �Cota Reservada(19,77%)-ME, MEI E EPP.Conforme PAG 98 MANUAL DESCRITIVO. 

FRACASSADO 

03 

OBJETO PROJETOR MULTIMIDIA Cota Principal(79,17 %),Conforme PÁG 100 MANUAL DESCRITIVO. 

EMPRESA SITUAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

QUANT. 
VALOR (R$) 

UNITÁRIO DO 
ITEM 

VALOR (R$) 
TOTAL MÁXIMO 

DO ITEM 

JGL Assessoria Empresarial LTDA Vencedora 
Byintek/K
18 

57 2.090,00 119.130,00 

04 OBJETO 
PROJETOR MULTIMIDIA Cota Reservada (20,83 %) - ME, MEI E EPP.Conforme PÁG 100 MANUAL 
DESCRITIVO. 

 

EMPRESA SITUAÇÃO 

   
MARCA/ 
   
MODELO 

QUANT. 
VALOR (R$) 

UNITÁRIO DO 
ITEM 

VALOR (R$) 
TOTAL MÁXIMO 

DO ITEM 

JGL Assessoria Empresarial LTDA Vencedora 
Byintek/K

18 
15 2.090,00 31.350,00 

 
OBSERVAÇÕES I 
· A empresa  detentora  da  expectativa  do  direito  de  contratar  com  a  Administração poderá  ser  convocada  de  acordo  com  

cada  necessidade Administrativa, observada  a demanda  exigida  e  prazo  para  atendimento  conforme  exigências  do  Edital   
a qual fica recepcionada como neste extrato transcrita; 

· A unidade  requisitante  fará  a  requisição  (pedido)  do  objeto  conforme  a  sua necessidade  pontual,  observando  sempre  as  
condições  do  Extrato,  os  itens  e respectivas  especificações,  levando-se  em  consideração  as  quantidades  definidas  no 
Termo de Referência (TR). 

· Os preços são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de preços no mercado no ato da 
contratação.  

· O Extrato nº I- 2022,integra Extrato de Registro Geral como nele estivesse transcrita para todos os efeitos,no teor contido no 
Processo Administrativo nº00002.010439/2021-63-SEI-DL/SLC/SEADPREV-PI. 
 

DETENTORA J.G.L.ASSESSORIA EMPRESARIAL  
CNPJ 14.661.578/0001-01 
INSC.ESTADUAL 90891005-23 
CONTATO JAIRO GREGORIO DE LIMA 
ENDEREÇO RUA PACIFICO,62-SALA02 
CIDADE LONDRINA-PR 
E-MAIL jglassemp@gmail.com 

Of. 003
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022-SUPLI/GEGCO/AGESPISA  
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO AGESPISA/SRP Nº 24/2021   

 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO E CONTROLE DE ABASTECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO/INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO VIA WEB, QUE PERMITA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM E DIESEL S10) ATRAVÉS DE 
REDE DE POSTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATADA PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS, DE 
GRUPOS GERADORES E DE MOTORES ESTACIONÁRIOS DA ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO PIAUI S.A 
� AGESPISA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I � TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
EMPRESA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI 
CNPJ: 12.039.966/0001-11 
SEDE: RUA RUI BARBOSA, N° 449, SALA 03, CENTRO, NA CIDADE DE BURI, ESTADO DE SÃO PAULO 
REPRESENTANTE: PATRÍCIA APARECIDA DE LIMA 
CPF N° 315.737.018-90 
 
OS PREÇOS REGISTRADOS, AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E AS DEMAIS CONDIÇÕES OFERTADAS NAS 
PROPOSTAS SÃO AS QUE SEGUEM: 
 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

ESTIMATIVA 
MENSAL 
LITROS  

PREÇO 
MÉDIO 
LITRO 

(R$) 

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 
(R$) 

VALOR 
GLOBAL 

ESTIMADO 
(R$) 

TX. 
ADM. 

VALOR TX. 
ADM. 

MENSAL (R$) 

VALOR 
TX. ADM. 
GLOBAL 

(R$) 

GASOLINA 
COMUM  

32.305  7,18  231.949,90 2.783.398,80 -4,31% 221.952,86 

 
 

2.663.434,31 

ÓLEO DIESEL 8.178  5,52  45.142,56  541.710,72 -4,31%  43.196,92 

 
 

518.362,99 

ÓLEO DIESEL 
S10 

67.744  5,63  381.398,72  4.576.784,64 -4,31%  364.960,44 

 
 

4.379.525,22 

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 630.110,22 (seiscentos e trinta mil, cento e dez reais e vinte e dois 
centavos) 
 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: - 4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento negativo) 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.561.322,42 (sete milhões, quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e 
vinte e dois reais e quarenta e dois centavos) 

  
  

 
 

 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DE 04/01/2022. 
PROCESSO Nº 1675/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 13.303/2016   

 
 

GENIVAL BRITO DE CARVALHO 
Diretor-Presidente 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA

Of. 036

EXTRATO DO TERMO DE SUSPENSÃO REFERENTE AO
CONTRATO Nº 064/2017

PROCESSO SEDUC-PI Nº: 00011.000827/2021-27
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: CONFIANÇA SOLUÇÕES EIRELLI - EPP, inscrita
no CNPJ sob o nº 19.108.740/0001-74
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 78, XIV da Lei 8.666/93 e Decreto nº
18.895 de 19 de março de 2020.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto PRORROGAR a
suspensão do contrato, o qual tem por objeto a Aquisição, com
instalação, de aparelhos condicionadores de ar split, 24.000 btu's,
para suprir as necessidades das Unidades Escolares da Rede Estadual
de Ensino, a que este termo se refere pelo prazo de até 120 (cento e
vinte) dias, em conformidade com o Art. 78, XIV da Lei 8.666/93, bem
como, o Decreto nº 18.895 de 19 de março de 2020, o qual estabelece
o Estado de Calamidade Pública no Estado do Piauí.
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021.
PERÍODO DE SUSPENSÃO: Até 120 (cento e vinte) dias, a contar de
24/12/2021.
SIGNATÁRIO: Ellen Gera de Brito Moura - Secretário de Educação
do Estado do Piauí.

Ellen Gera De Brito Moura
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

Of. 029

EXTRATO DO TERMO DE SUSPENSÃO REFERENTE AO
CONTRATO Nº 068/2017

PROCESSO SEDUC-PI Nº: 00011.000826/2021-82
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: EDIMILSON ALVES BARBOSA E CIA LTDA
(NATAL COMPUTER), CNPJ nº 10.742.806/0001-09
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 78, XIV da Lei 8.666/93 e Decreto nº
18.895 de 19 de março de 2020.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto PRORROGAR a
suspensão do contrato, o qual tem por objeto a Aquisição, com
instalação, de aparelhos condicionadores de ar split, 24.000 btu's,
para suprir as necessidades das Unidades Escolares da Rede Estadual
de Ensino, a que este termo se refere pelo prazo de até 120 (cento e
vinte) dias, em conformidade com o Art. 78, XIV da Lei 8.666/93, bem
como, o Decreto nº 18.895 de 19 de março de 2020, o qual estabelece
o Estado de Calamidade Pública no Estado do Piauí.
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021.
PERÍODO DE SUSPENSÃO: Até 120 (cento e vinte) dias, a contar de
24/12/2021.
SIGNATÁRIO: Ellen Gera de Brito Moura - Secretário de Educação
do Estado do Piauí.

Ellen Gera De Brito Moura
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

Of. 028

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo de Sindicância n° 03/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES DEVEDOR:

O HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES, CNPJ nº 06.553.564/
0004-80, com endereço na Avenida Dr. Pádua Mendes, nº 300, centro,
Piripiri-Pi, neste ato representada pela Diretora Geral, Celene Maria
Moraes Fontenele;

CREDORA: A empresa INSTITUTO DO RIM DE CAMPO MAIOR,
inscrita no CNPJ, sob o nº 03.708.132/0001-60 com sede e fórum na
cidade Campo Maior à rua Desembargador Antônio Costa, n° 308 -
centro, neste ato representada por Luiz Antonio de Carvalho -
Representante legal.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO
O Hospital Regional Chagas Rodrigues reconhece o dever de indenizar
a credora no montante de R$ 1.000,00 (um mill reais), conforme
comprovam os serviços assinados pelo Setor competente desta
Unidade de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere à credora, decorre
do reconhecimento de dívida pelo Hospital Regional Chagas
Rodrigues, na forma preconizada no art. 59, parágrafo único, da Lei nº
8.666/93, em virtude dos SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS
TERAPÊUTICOS DE HEMODIÁLISE NA BEIRA DO LEITO, COM
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E
EVENTUAL TROCA OU REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS
EQUIPAMENTOS COMODATADOS (UTI - COVID 19), resultando
no valor total de R$ 1.000,00 (um mill reais), conforme comprovam as
ordens de serviços assinadas pelo Setor competente desta Unidade
de Saúde.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do serviço em questão
encontrava-se amparado pelo Contrato nº 089/2021, firmado em 21/
05/2021, em favor da empresa INSTITUTO DO RIM DE CAMPO
MAIOR - IRCM, sendo esta contratação resultado da dispensa de
licitação nº 031/2021, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº
8.666/1993, publicado no DOE nº 120, de 11 de junho de 2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O serviço em questão foi efetuado pela
empresa nos meses de novembro e dezembro/2021, em caráter
excepcional, pelos motivos elencados no Relatório da Sindicância nº
03/2022.

PARÁGRAFO QUARTO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do HRCR, classificada como: Fonte: 100 Natureza
de Despesa 339092.

CLÁUSULA QUINTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que, o pagamento das notas dos serviços assinadas
pelo Setor competente, apresentadas e listadas nesse Processo, objeto

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES

do presente reconhecimento de dívida, implicará a plena e total
quitação ao HRCR do débito reconhecido neste termo, para nada
mais ter a reclamar a credora quanto às referidas notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca de
Piripiri.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Piripiri-PI, 10 de janeiro de 2022.

Pelo: Hospital Regional Chagas Rodrigues
Celene Maria Moraes Fontenele

Diretora Geral

PELA: EMPRESA INSTITUTO DO RIM DE CAMPO MAIOR - IRCM
Luiz Antonio de Carvalho

Representante legal

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo de Sindicância n° 02/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES DEVEDOR:

O HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES, CNPJ nº 06.553.564/
0004-80, com endereço na Avenida Dr. Pádua Mendes, nº 300, centro,
Piripiri-Pi, neste ato representada pela Diretora Geral, Celene Maria
Moraes Fontenele;

CREDORA: A empresa INSTITUTO DO RIM DE CAMPO MAIOR,
inscrita no CNPJ, sob o nº 03.708.132/0001-60 com sede e fórum na
cidade Campo Maior à rua Desembargador Antônio Costa, n° 308 -
centro, neste ato representada por Luiz Antonio de Carvalho -
Representante legal.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO
O Hospital Regional Chagas Rodrigues reconhece o dever de indenizar
a credora no montante de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais),
conforme comprovam os serviços assinados pelo Setor competente
desta Unidade de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere à credora, decorre
do reconhecimento de dívida pelo Hospital Regional Chagas
Rodrigues, na forma preconizada no art. 59, parágrafo único, da Lei nº
8.666/93, em virtude dos SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS
TERAPÊUTICOS DE HEMODIÁLISE NA BEIRA DO LEITO, COM
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E
EVENTUAL TROCA OU REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS
EQUIPAMENTOS COMODATADOS (UTI - GERAL), resultando no
valor total de de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), conforme
comprovam as ordens de serviços assinadas pelo Setor competente
desta Unidade de Saúde.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do serviço em questão
encontrava-se amparado pelo Contrato nº 089/2021, firmado em 21/
05/2021, em favor da empresa INSTITUTO DO RIM DE CAMPO
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MAIOR - IRCM, sendo esta contratação resultado da dispensa de
licitação nº 031/2021, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº
8.666/1993, publicado no DOE nº 120, de 11 de junho de 2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O serviço em questão foi efetuado pela
empresa nos meses de novembro e dezembro/2021, em caráter
excepcional, pelos motivos elencados no Relatório da Sindicância nº
02/2022.

PARÁGRAFO QUARTO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentá ria própria do HRCR, classificada como: Fonte: 100 Natureza
de Despesa 339092.

CLÁUSULA QUINTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que, o pagamento das notas dos serviços assinadas
pelo Setor competente, apresentadas e listadas nesse Processo, objeto
do presente reconhecimento de dívida, implicará a plena e total
quitação ao HRCR do débito reconhecido neste termo, para nada
mais ter a reclamar a credora quanto às referidas notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca de
Piripiri.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Piripiri-PI, 10 de janeiro de 2022.

Pelo: Hospital Regional Chagas Rodrigues
Celene Maria Moraes Fontenele

Diretora Geral

PELA: EMPRESA INSTITUTO DO RIM DE CAMPO MAIOR - IRCM
Luiz Antonio de Carvalho

Representante legal

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo de Sindicância n° 01/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES DEVEDOR:

O HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES, CNPJ nº 06.553.564/
0004-80, com endereço na Avenida Dr. Pádua Mendes, nº 300, centro,
Piripiri-Pi, neste ato representada pela Diretora Geral, Celene Maria
Moraes Fontenele;

CREDORA: A empresa J G SILVA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
HOSPITALAR - ORTOCOM, inscrita no CNPJ, sob o nº 11.215.547/
0001-20 com sede e fórum na cidade de Piripiri -PI, situado na Avenida
Doutor Pádua Mendes, nº 122, Centro, CEP nº 64.260-000, neste ato
representada por Josiane Gomes Silva - Representante legal.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO
O Hospital Regional Chagas Rodrigues reconhece o dever de indenizar
a credora no montante de R$ 21.458,95 (vinte e um mil quatrocentos e
cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), conforme
comprovam as notas de entregas de mercadorias assinadas pelo Setor
de almoxarifado desta Unidade de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere à credora, decorre
do reconhecimento de dívida pelo Hospital Regional Chagas
Rodrigues, na forma preconizada no art. 59, parágrafo único, da Lei nº
8.666/93, em virtude do fornecimento de MATERIAL ORTOPÉDICO,
resultando no valor total de R$ 21.458,95 (vinte e um mil quatrocentos
e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), conforme
comprovam as notas de entregas de mercadorias assinadas pelo Setor
de almoxarifado desta Unidade de Saúde.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do fornecimento em
questão encontrava-se amparado pelo Contrato nº 020/2017, firmado
em 03/01/2017, em favor da empresa J G SILVA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL HOSPITALAR - ORTOCOM, sendo esta contratação
resultado do prregão presencial nº 016/2016, sujeitando-se as partes
às disposições da Lei nº 8.666/1993, publicado no DOE nº 71, de 17 de
abril de 2017.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fornecimento em questão foi efetuado
pela empresa nos meses de novembro e dezembro/2021, em caráter
excepcional, pelos motivos elencados no Relatório da Sindicância nº
01/2022.

PARÁGRAFO QUARTO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação
orçamentária própria do HRCR, classificada como: Fonte: 100 Natureza
de Despesa 339092.

CLÁUSULA QUINTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
Fica estabelecido que, o pagamento das notas de entregas de
mercadorias assinadas pelo Setor competente, apresentadas e listadas
nesse Processo, objeto do presente reconhecimento de dívida,
implicará a plena e total quitação ao HRCR do débito reconhecido
neste termo, para nada mais ter a reclamar a credora quanto às referidas
notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de
Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o foro da Comarca de
Piripiri.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor.

Piripiri-PI, 10 de janeiro de 2022.

Pelo: Hospital Regional Chagas Rodrigues
Celene Maria Moraes Fontenele

Diretora Geral

PELA: EMPRESA J G SILVA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
HOSPITALAR - ORTOCOM

Josiane Gomes Silva
Representante legal

Of. 010
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº II/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021-CPL/SESAPI. 

PROCESSO SEI Nº 00012.002525/2021-83. 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTES AO 
COMPONENTE ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA � CEAF � GRUPO 2. 

Pregoeiro: Valdeci Pinheiro da Silva 
Data da Adjudicação: 07/01/2022. 
Data da Homologação: 11/01/2022. 
Autoridade Superior: Florentino Alves Veras Neto - Secretário de Estado da Saúde do Piauí. 
Presidente da CPL/SESAPI: Hermes Nunes Leitão 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
EMPRESA 

VENCEDORA 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

BRIMONIDINA 
2MG/ML SOL OFT (FR) 
5ML. Exclusivo para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

FRASCO 1560 FRACASSADA 

2 

BRINZOLAMIDA 10 
MG/ML SUSP OFT (FR) 
5 ML. Exclusivo para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual  16.212/2015. 

FRASCO 1279 DESERTA 

3 
CALCIPOTRIOL 50 
MCG/G POM (BIS) 30 
G* 

BISNAGA 207 DESERTA 

4 

CALCIPOTRIOL 50 
MCG/G POM (BIS) 30 
G*. Exclusivo para ME, 
MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

BISNAGA 11 DESERTA 

5 

CALCITONINA 200 UI 
POR DOSE SPRAY NAS. 
Cota reservada para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

FRASCO 218 DESERTA 

6 

CICLOFOSFAMIDA 50 
MG DRÁGEA. Exclusivo 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

DRÁGEA 4680 FRACASSADA 

7 
CICLOSPORINA 100 
MG CAP 

CÁPSULA 90788 

MEDFARMA 
COMÉRCIO DE 

MEDIC.  MATERIAIS 
E EQUIP.  HOSP. 

EIRELI 

GERMED MS - 
CX C 50 

R$ 4,17 
R$ 

378.585,96 

8 

CICLOSPORINA 100 
MG CAP. Cota reservada 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

CÁPSULA 4778 DESERTA 

9 
CICLOSPORINA 100 
MG/ML SOL ORAL (FR) 
50 ML 

FRASCO 1008 

MEDFARMA 
COMÉRCIO DE 

MEDIC.  MATERIAIS 
E EQUIP.  HOAP. 

EIRELI 

GERMED MS - 
CX C 50 - 

SIGMASPORIN 
R$ 265,000 

R$ 
267.120,00 

10 

CICLOSPORINA 100 
MG/ML SOL ORAL (FR) 
50 ML. Cota reservada 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

FRASCO 53 DESERTA 

11 
CICLOSPORINA 25 MG 
CAP 

CÁPSULA 70840 

MEDFARMA 
COMÉRCIO DE 

MEDIC.  MATERIAIS 
E EQUIP.  HOAP. 

EIRELI 

GERMED MS - 
CX C 50 

R$ 1,14 
R$ 

80.757,60 

12 

CICLOSPORINA 25 MG 
CAP. Cota reservada 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

CÁPSULA 3728 DESERTA 

13 
CICLOSPORINA 50 MG 
CAP 

CÁPSULA 136463 

MEDFARMA 
COMÉRCIO DE 

MEDIC.  MATERIAIS 
E EQUIP.  HOAP. 

EIRELI 

GERMED MS - 
CX C 50 

R$ 2,77 
R$ 

378.002,51 

14 

CICLOSPORINA 50 MG 
CAP. Cota reservada 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

CÁPSULA 7182 DESERTA 

15 

CLOPIDOGREL 75 MG 
COMP. Exclusivo para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

COMPRIMIDO 11170 DESERTA 

16 

COMPLEMENTO 
ALIMENTAR P/ 
PACIENTE 
FENILCETONURICO 
MAIOR DE 1 ANO E 
MENOR DE 8 ANOS - 
FORMULA DE 
AMINOÁCIDOS 
ISENTA DE 
FENILALANINA 1 G PÓ 

GRAMA 281580 FRACASSADA 

17 

COMPLEMENTO 
ALIMENTAR P/ 
PACIENTE 
FENILCETONURICO 
MAIOR DE 1 ANO E 
MENOR DE 8 ANOS - 
FORMULA DE 
AMINOÁCIDOS 
ISENTA DE 
FENILALANINA 1 G PÓ 
. Cota reservada para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

GRAMA 14820 FRACASSADA 

18 

COMPLEMENTO 
ALIMENTAR P/ 
PACIENTE 
FENILCETONURICO 
MAIOR DE 8 ANOS - 
FORMULA DE 
AMINOÁCIDOS 
ISENTA DE 
FENILALANINA 1 G PÓ 

GRAMA 1073206 FRACASSADA 
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19 

COMPLEMENTO 
ALIMENTAR P/ 
PACIENTE 
FENILCETONURICO 
MAIOR DE 8 ANOS - 
FORMULA DE 
AMINOÁCIDOS 
ISENTA DE 
FENILALANINA 1 G PÓ 
. Cota reservada para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

GRAMA 56484 FRACASSADA 

20 

COMPLEMENTO 
ALIMENTAR P/ 
PACIENTE 
FENILCETONURICO 
MENOR DE 1 ANO  - 
FORMULA DE 
AMINOÁCIDOS 
ISENTA DE 
FENILALANINA 1 G PÓ 

GRAMA 148200 FRACASSADA 

21 

COMPLEMENTO 
ALIMENTAR P/ 
PACIENTE 
FENILCETONURICO 
MENOR DE 1 ANO  - 
FORMULA DE 
AMINOÁCIDOS 
ISENTA DE 
FENILALANINA 1 G 
PÓ. Cota reservada para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

GRAMA 7800 FRACASSADA 

22 

DORZOLAMIDA 20 
MG/ML SOL OFT (FR) 5 
ML. 
Exclusivo para ME, MEI 
e EPP. Decreto Estadual 
16.212/2015. 

FRASCO 1279 DESERTA 

23 

FLUDROCORTISONA 
0,1 MG COMP. 
Exclusivo para ME, MEI 
e EPP. Decreto Estadual 
16.212/2015. 

COMPRIMIDO 2808 DESERTA 

24 
HIDROXICLOROQUINA 
400 MG COMP 

COMPRIMIDO 224968 
CAL LMED 

COMÉRCIO DE MED. 
E REPRES. LTDA 

APSEN - CX C 
30 

R$ 1,39 
R$ 

312.705,52 

25 

HIDROXICLOROQUINA 
400 MG COMP. 
Cota reservada para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

COMPRIMIDO 11840 DESERTA 

26 

ISOTRETINOÍNA 10 MG 
CAP. Exclusivo para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

CÁPSULA 28080 DESERTA 

27 
ISOTRETINOÍNA 20 MG 
CAP 

CÁPSULA 822600 IMPORTHOSPITALAR 
LTDA 

Colbras 
industria e 

comercio ltda ./ 
B. CX. C/30 

R$ 0,89 
R$ 

732.114,00 

28 

ISOTRETINOÍNA 20 MG 
CAP. Cota reservada 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

CÁPSULA 43294 DESERTA 

29 
MESALAZINA 1 G 
ENEMA 100 ML 

FRASCO 21786 DESERTA 

30 

MESALAZINA 1 G 
ENEMA 100 ML. Cota 
reservada para ME, MEI 
e EPP. Decreto Estadual 
16.212/2015. 

FRASCO 1146 DESERTA 

31 
MESALAZINA 1000MG 
SUPOS 

SUPOSITÓRIO 84623 DESERTA 

32 

MESALAZINA 1000MG 
SUPOS.Cota reservada 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

SUPOSITÓRIO 4453 DESERTA 

33 
MESALAZINA 250MG 
SUPOS 

SUPOSITÓRIO 117375 DESERTA 

34 

MESALAZINA 250MG 
SUPOS. 
Cota reservada para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

SUPOSITÓRIO 6177 DESERTA 

35 
MESALAZINA 400MG 
COMP 

COMPRIMIDO 1085714 

MEDFARMA 
COMÉRCIO DE 

MEDIC.  MATERIAIS 
E EQUIP.  HOAP. 

EIRELI 

E M S CX C 30 R$ 0,80 
R$ 

868.571,20 

36 

MESALAZINA 400MG 
COMP. 
Cota reservada para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

COMPRIMIDO 57142 FRACASSADA 

37 
MESALAZINA 500MG 
COMP 

COMPRIMIDO 608213 

MEDFARMA 
COMÉRCIO DE 

MEDIC.  MATERIAIS 
E EQUIP.  HOAP. 

EIRELI 

E M S CX C 50 R$ 3,52 
R$ 

2.140.909,76 

38 

MESALAZINA 500MG 
COMP. 
Cota reservada para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

COMPRIMIDO 32011 DESERTA 

39 
MESALAZINA 500MG 
SUPOS 

SUPOSITÓRIO 60199 DESERTA 

40 

MESALAZINA 500MG 
SUPOS .Cota reservada 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

SUPOSITÓRIO 3168 DESERTA 

41 
MESALAZINA 800MG 
COMP 

COMPRIMIDO 2156429 

MEDFARMA 
COMÉRCIO DE 

MEDIC.  MATERIAIS 
E EQUIP.  HOAP. 

EIRELI 

E M S CX C 30 R$ 1,30 
R$ 

2.803.357,70 

42 

MESALAZINA 800MG 
COMP. Cota reservada 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

COMPRIMIDO 113496 DESERTA 

43 

PAMIDRONATO 60 MG 
PÓ LIOF INJ (FR- AMP).  
Exclusivo para ME, MEI 
e EPP. Decreto Estadual 
16.212/2015. 

FRASCO 
AMPOLA 

374 DESERTA 

44 

PIRIDOSTIGMINA 60 
MG COMP. Exclusivo 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

COMPRIMIDO 102336 DESERTA 
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OBSERVAÇÕES 

ü ÓRGÃO GERENCIADOR: O órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos deste Pregão 
Eletrônico nº 18/2021-CPL/SESAPI e o respectivo gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente será a 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI por intermédio da Diretoria de Unidade de Administração (DUAD/SESAPI). 
ü A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI encaminhará para conhecimento da SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ � SEADPREV, o resultado da licitação à Superintendência de Licitações e 
Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento, controle e posterior análise quanto ao interesse de incorporação, conforme Art. 
8º da PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 124/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 168, de 6 de agosto de 2021. 
ü A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada de acordo com cada 
necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento conforme exigências do Edital e Ata de Registro 
de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato transcrita. 
ü A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a indicação de dotação 
orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o planejamento realizado pelo setor requisitante, depois de ouvido o 
órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso. 
ü O Setor requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, observando sempre as condições do 
Extrato, os itens e respectivas especificações, levando-se em consideração as quantidades definidas no Termo de Referência (TR) e 
demais disposições da Ata de Registro Geral. 
ü Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de preços no mercado, na 
forma prevista no art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual n. 11.319/2004. 
ü A Ata de Registro Geral Nº II/2022 integra este Extrato como se nele estivesse transcrita, produzindo todos os efeitos legais, 
vinculada que está ao Processo Administrativo eletrônico SEI Nº 00012.002525/2021-83. 

45 
RALOXIFENO 60 MG 
COMP 

COMPRIMIDO 59963 DESERTA 

46 

RALOXIFENO 60 MG 
COMP .Cota reservada 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

COMPRIMIDO 3155 DESERTA 

47 

RISEDRONATO 35 MG 
COMP.  Exclusivo para 
ME, MEI e EPP. Decreto 
Estadual 16.212/2015. 

COMPRIMIDO 3182 DESERTA 

48 

SULFASSALAZINA 500 
MG COMP. Exclusivo 
para ME, MEI e EPP. 
Decreto Estadual 
16.212/2015. 

COMPRIMIDO 86580 DESERTA 

49 

TIMOLOL 5 MG/ML 
SOL OFT (FR) 5 ML. 
Exclusivo para ME, MEI 
e EPP. Decreto Estadual 
16.212/2015. 

FRASCO 1810 DESERTA 

 

CONTATOS DA(S) DETENTORA(S) DO(S) REGISTRO(S) 

DETENTORA MEDFARMA COMÉRCIO DE MEDIC.  MATERIAIS E EQUIP.  HOAP. EIRELI 

CNPJ: 11.229.270/0001-95 

INSC. ESTADUAL 19.471.360-1 

CONTATO/TELEFONE (86)3303-9915 
ENDEREÇO Rua Argentina, 1629 � Bairro Monte Castelo � Teresina � Pi � CEP; 64017-630. 

E-mail executiva@distribuidoramedfarma.com 
 

DETENTORA CAL LMED COMÉRCIO DE MED. E REPRES. LTDA 

CNPJ: 05.106.015/0001-52 

INSC. ESTADUAL 06.666963-4 

CONTATO/TELEFONE (85) 3077-8650 
ENDEREÇO Rua Herbene, 471 � Messajana � CEP: 60.842-120. Fortaleza � CE. 

E-mail licitação@callmedce.com.br 
 

DETENTORA IMPORTHOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 01.324.654/0001-33 

INSC. ESTADUAL 03.018.280-0 

CONTATO/TELEFONE (96) 3225-4300 
ENDEREÇO Rua Quintino Justo de Almeida nº .439, Perpetuo Socorro, CEP: 68.905-629 � Macapá/Amapá. 

E-mail importhospitalar@gmail.com 

Of. 006
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Of. 356

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2021/FEPISERH

SEGUNDO RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.395/2021

A Coordenação de Licitações da Fundação Estatal Piauiense de
Serviços Hospitalares - FEPISERH torna público, e conhecimento
dos interessados a SUSPENSÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
081/2021, em razão de alterações a serem realizadas no Termo de
Referência.

Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de
EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR – FOCO FIXO para o
centro cirúrgico do Hospital Regional Justino Luz, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.

Teresina (PI), 19 de janeiro de 2022.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Guilbert de Oliveira Monteiro Duarte

Diretor Administrativo - FEPISERH
Of. 006
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ERRATA

TERMO DE RATIFICAÇÃO.
PROCESSO SEI Nº 00050.000079/ 2021-16.

O Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares
– FEPISERH comunica a todos os interessados que, devido a um
erro de digitação, fica RETIFICADO o número da Inexigibilidade de
Licitação, constante do Termo de Ratificação publicado no Diário
Oficial do Estado nº 008, do dia 12 de janeiro de 2022, página 15.

ONDE SE LÊ:

Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022.

LEIA-SE:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2022.

Teresina-PI, 20 de janeiro de 2022.

Ítalo Sávio Mendes Rodrigues
Presidente da FEPISERH

ERRATA

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 00050.000079/ 2021-16.

O Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares
– FEPISERH comunica a todos os interessados que, devido a um
erro de digitação, fica RETIFICADO o número da Inexigibilidade de
Licitação, constante do Extrato de Justificativa/Ratificação publicado
no Diário Oficial do Estado nº 008, do dia 12 de janeiro de 2022,
página 15.

ONDE SE LÊ:

Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022.

LEIA-SE:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2022.

Teresina-PI, 20 de janeiro de 2022.

Ítalo Sávio Mendes Rodrigues
Presidente da FEPISERH

Of. 020

GABINETE DO SECRETÁRIO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL – SEDEC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO PROCESSO
DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO DE SEU OBJETO E
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

O Secretário de Estado da Defesa Civil –
SEDEC, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao art.38,
inciso VII, combinado com art. 43, inciso VI, da Lei Federal de nº
8.666/1993;

CONSIDERANDO as informações constantes
no Processo Administrativo SEI n 00013.000315/2021-41, relativo
à TOMADA DE PREÇO de n° 005/2021, que tem por objeto
contratação de empresa especializada para Elaboração do Projeto
Executivo de Engenharia do Sistema Adutor Jaicós, beneficiando as
localidades: Morcego, Saco da Ema e o município de Jaicós, Estado
do Piauí, com captação d’ água no açude da Barragem Poço do
Marruá, em Patos do Piauí, com extensão total aproximada de
49.200,00m. tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento dos
Municípios no Estado do Piauí.

 CONSIDERANDO o Relatório Final apresentado pela
Comissão de Licitação da CPL/SEDEC;

RESOLVE:
1. Homologar, como de fato homologa a licitação acima referida;
2. Adjudicar o objeto da licitação à empresa: CASTEL –
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA CNPJ Nº 07.479.777/
0001-20
3. Autorizo adoções das providências necessárias à celebração
do Contrato,      conforme o Edital e seus anexos, tendo como fonte de
recursos Governo do Estado do Piauí/Secretária de Estado da Defesa
Civil - SEDEC, segundo Projeto Classificação Orçamentária: Projeto
Atividade: 06.182.0003. 1191, no elemento despesa 44.90.35, nas
fontes 116.

Teresina, 12 de janeiro de 2022.

JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretário de Estado da Defesa Civil - SEDEC

GABINETE DO SECRETÁRIO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL – SEDEC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO PROCESSO
DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO DE SEU OBJETO E
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

O Secretário de Estado da Defesa Civil – SEDEC, no uso de
suas atribuições, e em atendimento ao art.38, inciso VII, combinado
com art. 43, inciso VI, da Lei Federal de nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo
Administrativo SEI n 00013.000111/2021-18, relativo à
CONCORRENCIA de n° 001/2021, que tem por objeto contratação
de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 25 KM DA PI-242, NO TRECO
QUE COMPREENDE A SEDE DA CIDADES DE FLORESTA DO
PIAUÍ (ENTRONCAMENTO DA PI-241) À SEDE DO MUNICÍPIO
DE CAMPINAS DO PIAUÍ, tudo com vistas de melhorias e
desenvolvimento dos Municípios no Estado do Piauí.

 CONSIDERANDO o Relatório Final apresentado pela
Comissão de Licitação da CPL/SEDEC;

RESOLVE:
1. Homologar, como de fato homologa a licitação acima referida;
2. Adjudicar o objeto da licitação à empresa: CONSTRUTORA
HIDROS LTDA CNPJ 12.066.346/0001-71;
3. Autorizo adoções das providências necessárias à celebração
do Contrato, conforme o Edital e seus anexos, tendo como fonte de
recursos Governo do Estado do Piauí/Secretária de Estado da Defesa
Civil - SEDEC, segundo Projeto Classificação Orçamentária: Projeto
Atividade: 06.182. 0003. 3151, no elemento despesa 44.90.51, nas
fontes 116.

Teresina, 11 de janeiro de 2022.

JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretário de Estado da Defesa Civil - SEDEC

GABINETE DO SECRETÁRIO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL – SEDEC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO PROCESSO
DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO DE SEU OBJETO E
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

O Secretário de Estado da Defesa Civil – SEDEC, no
uso de suas atribuições, e em atendimento ao art.38, inciso VII,
combinado com art. 43, inciso VI, da Lei Federal de nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo SEI n 00013.000510/2021-71, relativo à
TOMADA DE PREÇO de n° 009/2021, que tem por objeto contratação
de empresa especializada para Execução dos serviços de implantação
de 5.750,73 m² de pavimentação em paralelepípedo no bairro bela
vista ii, município de Anísio de Abreu - Piauí, tudo com vistas de
melhorias e desenvolvimento dos Municípios no Estado do Piauí.

 CONSIDERANDO o Relatório Final apresentado
pela Comissão de Licitação da CPL/SEDEC;
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RESOLVE:
1. Homologar, como de fato homologa a licitação acima referida;
2. Adjudicar o objeto da licitação à empresa: LUAN CUNHA
FIGUEIREDO LTDA CNPJ 43.767.270/0001-35.
3. Autorizo adoções das providências necessárias à celebração
do Contrato,      conforme o Edital e seus anexos, tendo como fonte de
recursos Governo do Estado do Piauí/Secretária de Estado da Defesa
Civil - SEDEC, segundo Projeto Classificação Orçamentária: Projeto
Atividade: 182. 0003. 1191, no elemento despesa 44.90.51, nas fontes
100.

Teresina, 11 de janeiro de 2022.

JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretário de Estado da Defesa Civil - SEDEC

GABINETE DO SECRETÁRIO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL – SEDEC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO PROCESSO
DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO DE SEU OBJETO E
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

O Secretário de Estado da Defesa Civil – SEDEC, no uso de
suas atribuições, e em atendimento ao art.38, inciso VII, combinado
com art. 43, inciso VI, da Lei Federal de nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo
Administrativo SEI n 00013.000162/2021-31, relativo à TOMADA
DE PREÇO de n° 010/2021, que tem por objeto contratação de empresa
especializada para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE 22KM DE ESTADA VICINAL QUE LIGA A
SERRA DO QUILOMBO A BARRA DO CORRENTINHO NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, tudo com vistas de
melhorias e desenvolvimento dos Municípios no Estado do Piauí.

 CONSIDERANDO o Relatório Final apresentado pela
Comissão de Licitação da CPL/SEDEC;

RESOLVE:
1. Homologar, como de fato homologa a licitação acima referida;
2. Adjudicar o objeto da licitação à empresa: IDEAL
SERVIÇOS DE LIMPEZA & CONSTRUÇÕES LTDA – ME CNPJ
25.079.729/0001-26.
3. Autorizo adoções das providências necessárias à celebração
do Contrato,      conforme o Edital e seus anexos, tendo como fonte de
recursos Governo do Estado do Piauí/Secretária de Estado da Defesa
Civil - SEDEC, segundo Projeto Classificação Orçamentária: Projeto
Atividade: 06.182.0003.3151, no elemento despesa 44.90.51, nas fontes
116.

Teresina, 07 de dezembro de 2021.

JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretário de Estado da Defesa Civil - SEDEC

GABINETE DO SECRETÁRIO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL – SEDEC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO PROCESSO
DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO DE SEU OBJETO E
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

O Secretário de Estado da Defesa Civil – SEDEC, no uso de
suas atribuições, e em atendimento ao art.38, inciso VII, combinado
com art. 43, inciso VI, da Lei Federal de nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo
Administrativo SEI n 00013.000074/2021-30, relativo à TOMADA
DE PREÇO de n° 011/2021, que tem por objeto contratação de
empresa especializada para IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DO BAIRRO PORTO ALEGRE
NO MUNICÍPIO DE TERESINA, tudo com vistas de melhorias e
desenvolvimento dos Municípios no Estado do Piauí.

 CONSIDERANDO o Relatório Final apresentado pela
Comissão de Licitação da CPL/SEDEC;

RESOLVE:
1. Homologar, como de fato homologa a licitação acima referida;
2. Adjudicar o objeto da licitação à empresa: BS
CONSTRUÇÕES EIRELI CNPJ 17.780.223/0001-11
3. Autorizo adoções das providências necessárias à celebração
do Contrato,      conforme o Edital e seus anexos, tendo como fonte de
recursos Governo do Estado do Piauí/Secretária de Estado da Defesa
Civil - SEDEC, segundo Projeto Classificação Orçamentária: Projeto
Atividade: 06.182. 0003. 3124, no elemento despesa 44.90.51, nas
fontes 116.

Teresina, 11 de janeiro de 2022.

JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretário de Estado da Defesa Civil - SEDEC

Of. 021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ

EXTRATO CONVÊNIO N.º 001/2022

Processo n.º 00028.000967/2022-05
Partícipes: Município de São Félix do Piauí, CNPJ N.º 06.554.968/
0001-46 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/
0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis
à preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio
público e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do
Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse
recíproco, nos termos das atribuições decorrentes do art., 144, caput,
e §§ 5º, 8º e 10º, da Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código
de Trânsito Brasileiro), Lei Estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 3 – Semiárido; Território de
Desenvolvimento TD 5 - Vale do Sambito e Aglomerado AG-10;
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 2ª Cia/4º
BPM/CPSA
Recursos previstos: não haverá transferência de recursos entre os
partícipes;;
Vigência: 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Signatários: Jose Jailson Pio – Prefeito do Município de São Félix
do Piauí e Lindomar Castilho Melo – Cel PM - Comandante Geral da
Polícia Militar do Piauí.

Of. 345

EXTRATO CONVÊNIO N.º 001/2021

Processo PMPI n.º 00028.030454/2021-30
Partícipes: Município de Esperantina-PI, CNPJ N.º 06.554.174/0001-
82 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/
0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis
à preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio
público e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do
Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse
recíproco, nos termos das atribuições decorrentes do art., 144, caput,
e §§ 5º, 8º e 10º, da Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código
de Trânsito Brasileiro) e Lei estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 2 – Meio Norte; Território de
Desenvolvimento TD-02; Aglomerado AG-03;
Área de Policiamento: Sede da 4ª Cia/12º BPM/CPLMN/CGO/PMPI
Recursos: não haverá transferência de recursos entre os partícipes
Vigência: 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2024.
Signatários: Ivanária do Nascimento Alves Sampaio - Prefeita
Municipal de Esperantina-PI e
Lindomar Castilho Melo – Cel PM - Comandante Geral da polícia
Militar do Piauí.

Of. 346
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO
DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 10.01.2022/ZPE

REFERÊNCIA: Contrato celebrado entre COMPANHIA
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE PARNAÍBA e a empresa
SPECTRAH OCEANOGRAFIA E MEIO AMBIENTE LTDA.;
CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
CONTRATADO: SPECTRAH OCEANOGRAFIA E MEIO
AMBIENTE LTDA.;
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA
DRAGAGEM E DERROCAMENTO DO CANAL DE ACESSO,
BACIA DE EVOLUÇÃO E BERÇO DE ATRACAÇÃO PARA CAIS
PESQUEIRO NO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA / PIAUÍ E
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS (EIA/ RIMA);
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Licitatório Nº 007/2021,
regido pela Lei nº 13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da Companhia;
VALOR GLOBAL: R$ 1.510.000,00 (hum milhão quinhentos e dez
mil reais);
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias;
DATA DA ASSINATURA: 13/01/2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16.12.2021/ZPE

REFERÊNCIA: Contrato para a Prestação de Serviço de Elaboração
de Orçamento, Memória de Cálculo, Composição de Preços,
Cronograma, Composição de BDI e Acompanhamento Técnico da
Implantação do Sistema de Combate a Incêndio da Companhia
Administradora da Zona de Processamento de Exportação de
Parnaíba-PI.
CONTRATANTE:COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
CONTRATADA: DELPHOS ENGENHARIA LTDA;
OBJETO: Prestação de Serviço de Elaboração de Orçamento,
Memória de Cálculo, Composição de Preços, Cronograma,
Composição de BDI e Acompanhamento Técnico da Implantação do
Sistema de Combate a Incêndio da Companhia Administradora da
Zona de Processamento de Exportação de Parnaíba-PI, conforme
discriminados na Proposta da CONTRATADA aprovada pela
CONTRATANTE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29, I da Lei n.º 13.303/2016 e
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da ZPE
– Parnaíba.
VALOR GLOBAL: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: a) Elaboração de Orçamento: 15 (quinze)
dias, contados da data de assinatura do contrato e b)
Acompanhamento Técnico da Implantação do Sistema de Combate
a Incêndio: 45 (quarenta e cinco) dias, em conformidade com o
cronograma de execução da obra.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 1º de março de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 1º/12/2021.

Of. 013

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA

AVISO DE RESPOSTAS AOS ESCLARECIMENTOS
APRESENTADOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 027/2021 – AGESPISA

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA,
através do Pregoeiro, torna público para conhecimento de quem
interessar que a licitação referente ao Pregão em epígrafe, destinado
à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DE
MANUTENÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS, MOTOS, GRUPO
GERADORES,MOTORES ESTACIONÁRIOS, MÁQUINAS
PERFURATRIZ E EQUIPAMENTOS DE HIDROJATEAMENTO E
SUCÇÃO DA ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO PIAUI S.A–
AGESPISA, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO
MENOR PREÇO, SOB O CRITÉRIO DE MENOR PERCENTUAL
DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, as respostas aos esclarecimentos
apresentados pelas empresas TICKET LOG MANUTENÇÃO CNPJ:
08.273.364/0001-57, e CARLETTO GESTÃO DE FROTA LTDA
CNPJ: 08.469.404/0001-30, mediante publicidade dos
questionamentos com as respostas correspondentes. O caderno de
respostas encontra-se à disposição dos interessados no sitio
eletrônico da plataforma eletrônica do Banco do Brasil (Licitacoes-e)
e na sala de licitações e contratos (SUPLI) da AGESPISA.

Teresina (PI), 19 de janeiro de 2022.

Leonardo Silva Sousa
Pregoeiro

Of. 038
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇO Nº 063/2021

PROCESSO Nº A.A.310.1.000766/20-42

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preço
Nº 063/2021, que objetiva a contratação de empresa de engenharia
civil para a execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo de 5.220,00m², no município de Teresina-PI, que
declarou Habilitadas as empresas  Construtora Trilho Ltda,
Construtora Convita Ltda-ME, Matrinxã Serviços de Construção Ltda
e Arcon Construções e Consultoria Ltda e Inabilitada a empresa
Concip Construção Civil Potiguar Ltda, pelo não atendimento aos
itens 8.3.5.1, 8.3.5.3, 8.3.5.4 e 8.3.2.3 do Edital. Fica facultada a
interposição de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta
Capital. Tel.: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 19 de janeiro de 2022.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇO Nº 072/2021

PROCESSO SEI Nº 00010.003353/2021-85

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preço
Nº 072/2021, que objetiva a contratação de empresa de engenharia
civil para a execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo de 10.390,00m², no município de Pio IX-PI, que declarou
Habilitadas as empresas  A.A. dos Santos Neto e Matrinxã Serviços
de Construções Ltda. Fica facultada a interposição de recurso em
face do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835,
Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel.: (86) 3216-3692. Fax:
(86) 3216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 19 de janeiro de 2022.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 019

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
CONCORRÊNCIA Nº 004/2021

PROCESSO Nº 00310.000705/2021-66

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades–SECID/PI
dá ciência a todos que dará prosseguimento ao certame com a sessão
de abertura dos Envelopes nº 02 (Propostas de Preços) designada
para as 13:00 (treze) horas do dia 24 de janeiro de 2022, que objetiva
a contratação de empresa de engenharia para a execução de obras e
serviços de recuperação de estrada vicinal com revestimento primário
de 89.30km, no município de Floriano-PI. INFORMAÇÕES: Sala da
Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro,
835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692.
Fax: (86) 3216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 19 de janeiro de 2022.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 056/2021

PROCESSO Nº A.A.310.1.000828/21-87

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades–SECID/
PI dá ciência a todos que dará prosseguimento ao certame com a
sessão de abertura dos Envelopes nº 02 (Propostas de Preços)
designada para as 10:00 (dez) horas do dia 24 de janeiro de 2022,
que objetiva a contratação de empresa de engenharia civil para a
execução obras e serviços de recuperação de 25,66 km em estrada
vicinais, no município de Colônia do Piauí-PI. INFORMAÇÕES:
Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av.
Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel:  (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 19 de janeiro de 2022.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 057/2021

PROCESSO Nº A.A.310.1.000744/21-59

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades–SECID/
PI dá ciência a todos que dará prosseguimento ao certame com a
sessão de abertura dos Envelopes nº 02 (Propostas de Preços)
designada para as 11:00 (onze) horas do dia 24 de janeiro de 2022,
que objetiva a contratação de empresa de engenharia civil para a
execução de obras e serviços de recuperação de 39,43 km em
estrada vicinais,  no município de Nazaré do Piauí-PI.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480,
nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 19 de janeiro de 2022.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 064/2021
PROCESSO Nº 00310.001470/2021-20

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades–SECID/
PI dá ciência a todos que dará prosseguimento ao certame com a
sessão de abertura dos Envelopes nº 02 (Propostas de Preços)
designada para as 12:00 (doze) horas do dia 24 de janeiro de 2022,
que objetiva a contratação de empresa de engenharia civil para a
execução obras e serviços de pavimentação de 5.025.60 m² para
Lote 01 e 5.000,00 m², para Lote 02, no município de São Miguel
do Fidalgo-PI. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente
de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul,
CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-
4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 19 de janeiro de 2022.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 020
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2021 

Nº do Processo SEI  00310.000154/2021-31 

Nº do Contrato no SIAFE-PI  21004443 

Modalidade de Licitação Pregão eletrônico 008/2020 

Fundamento Legal Processo Administrativo AC.002.1.001424/18-43 

Contratante Secretaria de Estado das Cidades 

Codificação da UG no SIAFE 450101 

Contratado Belazarte Ltda. 

CNPJ do Contratado 07.204.255/0001-15 

Resumo do Objeto do 
Contrato 

Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de natureza continuada com dedicação 
exclusiva de mão de obra terceirizada, para atender 
as necessidades da rotina administrativa da Secretaria 
das Cidades. 

Prazo de Vigência 12/01/2022 

Prazo de Execução 12 (meses) 

Data Assinatura do Contrato 12/01/2023 

Valor Global R$ 231.672,00 (duzentos e trinta e um mil, 

seiscentos e setenta e dois reais). 
 

Dotação Orçamentaria 04.122.0010.2000 

Fonte de Recurso 100 

Natureza da Despesa 33.90.37 

Nº Nota de Reserva SIAFE ------------------- 

Nº A R O do SIAFE ------------------- 

Signatários do Contrato Contratante: Fábio Xavier  

Contratada: Cleide Maria Carvalho de Sabóia. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2022 

Nº do Processo SEI 00310.000154/2021-31 

Nº Contrato no SIAFE-PI 21004443 

Modalidade de Licitação Pregão eletrônico 008/2020 

Fundamento Legal Processo Administrativo AC.002.1.001424/18-43 

Contratante Secretaria de Estado das Cidades 

Codificação da UG no SIAFE 450101 

Contratado Limpserv Ltda. 

CNPJ do Contratado 07.194.788/0001-63 

Resumo do Objeto do Contrato Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de natureza continuada com dedicação 
exclusiva de mão de obra terceirizada, para atender 
as necessidades da rotina administrativa da 
Secretaria das Cidade. 

Prazo de Vigência 12/01/2022 

Prazo de Execução 12 (meses) 

Data da Assinatura do Contrato 12/01/2023 

Valor Global R$ 200.092,80 (duzentos mil, noventa e dois reais e 
quarenta centavos). 

Dotação Orçamentária 04.122.0010.2000 

Fonte de Recurso 100 

Natureza da Despesa 33.90.37 

Nº Nota de Reserva do SIAFE ------------------- 

Nº A R O do SIAFE ------------------- 

Signatários do Contrato Contratante: Fábio Xavier 
Contratada: Carlos Antonio de Moura Filho 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2022 

Nº do Processo SEI 00310.000154/2021-31 

Nº Contrato no SIAFE-PI 21004443 

Modalidade de Licitação Pregão eletrônico 008/2020 

Fundamento Legal Processo Administrativo AC.002.1.001424/18-43 

Contratante Secretaria de Estado das Cidades 

Codificação da UG no SIAFE 450101 

Contratado Servfaz Ltda. 

CNPJ do Contratado 10.013.974/0001-63 

Resumo do Objeto do Contrato Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de natureza continuada com dedicação 
exclusiva de mão de obra terceirizada, para atender 
as necessidades da rotina administrativa da 
Secretaria das Cidade. 

Prazo de Vigência 12/01/2022 

Prazo de Execução 12 (meses) 

Data da Assinatura do Contrato 12/01/2023 

Valor Global R$ 558.282,00 (quinhentos cinquenta e oito mil, 
duzentos e oitenta e dois reais). 

Dotação Orçamentária 04.122.0010.2000 

Fonte de Recurso 100 

Natureza da Despesa 33.90.37 

Nº Nota de Reserva do SIAFE -------------------- 

Nº A R O do SIAFE -------------------- 

Signatários do Contrato Contratante: Fábio Xavier. 
Contratada: Daniela Roberta Duarte da Cunha. 

Of. 025

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 

EXTRATO PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 006/2021 

 
Processo Administrativo 00110.000396/2021-81 
Número Automático de 
Contrato no SIAFE-PI 

21005434 

Fundamentação Legal LEI 8.666/93 

Contratante FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ � FAPEPI 

Codificação da UG no SIAFE-
PI 

200203 

Contratada EMPRESA C L BEZERRA & CIA LTDA - EPP. 
CNPJ da Contratada 07.239.237/0001-79 

Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
Prazo de Vigência 19/01/2022 a 19/01/2023 
Prazo de Execução 12 (doze) meses 
Data da Assinatura do 
Contrato 

19/01/2022 

Valor do Contrato R$ 13.045,16 (Treze mil e quarenta e cinco reais e dezesseis 
centavos) 

Dotação Orçamentária UG 200203 
Fonte Recursos  100 � TESOURO ESTADUAL 
Natureza da Despesa 33.90.30 
Signatários do Contrato Contratante: ANTONIO CARDOSO DO AMARAL 

Contratada: CARMELIO LUSTOSA BESERRA 

Of. 016
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 010/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 163/2020;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 072/2020;
CONTRATO: Nº 010/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: HENRIQUE CÉSAR DE LIMA BATISTA EIRELI,
CNPJ: 22.307.785/0001-82;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 010/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA 15.389,00M2, NO
MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE - PI, SERÁ AMPLIADO EM 90
(NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 010/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES;
DATA DA ASSINATURA: 07/01/2022, COM EFEITOS A PARTIR DE
09/01/2022;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E HENRIQUE CESAR DE LIMA BATISTA – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 013/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 255/2020;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 089/2020;
CONTRATO: Nº 013/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: JPA CONSTRUÇÃO CIVIL - LTDA., CNPJ:
23.670.372/0001-20;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 013/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA 5.063,20M2, NO
MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA - PI, SERÁ AMPLIADO EM 90
(NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 013/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 07/01/2022, COM EFEITOS A PARTIR DE
09/01/2022;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E JOSELINA PIMENTEL ALVES CARVALHO –
PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 039/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº 231/2020;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 096/2020;
CONTRATO: Nº 039/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
EIRELI, CNPJ: 22.406.418/0001-36;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 039/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA 5.120,00M2, NO
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI, SERÁ
AMPLIADO EM 90 (NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 039/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES;
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E FRANCISCO GEORGE ARAÚJO LEAL – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 040/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº 162/2020;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 073/2020;
CONTRATO: Nº 040/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
- EIRELI, CNPJ: 22.406.418/0001-36;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 040/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA 15.862,00M2, NO
MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ - PI, SERÁ AMPLIADO EM
90 (NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 040/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES;
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E FRANCISCO GEORGE ARAÚJO LEAL – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 054/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 237/2020;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA: Nº 003/2021;
CONTRATO: Nº 054/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: R & L CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO – LTDA., CNPJ:
31.962.139/0001-40;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 054/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA 6.116,30m2, NO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI, SERÁ
AMPLIADO EM 90 (NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 054/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 17/01/2022;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E RICARDO OLIVEIRA LIMA – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 057/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 182/2020;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 097/2020;
CONTRATO: Nº 057/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: PRÓ ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 22.851.187/0001-
70;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 057/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, NO MUNICÍPIO DE
RIACHO FRIO - PI, SERÁ AMPLIADO EM 90 (NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 057/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 11/01/2022;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA
NETO – PELA CONTRATADA.
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 058/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 120/2020;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA: Nº 103/2020;
CONTRATO: Nº 058/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE LIRA – ME
(MGT CONSTRUÇÕES), CNPJ: 20.005.413/0001-76;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 058/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA 5.286,00m2, NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA - PI, SERÁ AMPLIADO EM
90 (NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 058/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2022;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE LIRA –
PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 091/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº 158/2020;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 006/2021;
CONTRATO: Nº 091/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
- EIRELI, CNPJ: 22.406.418/0001-36;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 091/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA 5.772,00M2, NO
MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI - SERÁ AMPLIADO EM 90
(NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 091/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES;
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2022;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E FRANCISCO GEORGE ARAÚJO LEAL – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 097/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 213/2021;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 061/2021;
CONTRATO: Nº 097/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: PRO ENGENHARIA – LTDA., CNPJ: 22.851.187/
0001-70;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 097/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 4.800,00M2, NO
MUNICÍPIO DE LAGOA DO BARRO - PI, SERÁ AMPLIADO EM 12
(DOZE) MESES, SENDO PRORROGADO ATÉ 31/12/2022;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 097/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2021, COM EFEITOS A PARTIR DE
31/12/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA
NETO – PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 097/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 213/2021;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 061/2021;
CONTRATO: Nº 097/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: PRO ENGENHARIA – LTDA., CNPJ: 22.851.187/
0001-70;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 097/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 4.800,00M2, NO
MUNICÍPIO DE LAGOA DO BARRO - PI, SERÁ AMPLIADO EM 90
(NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 097/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2022;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA
NETO – PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 102/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 118/2021;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 069/2021;
CONTRATO: Nº 102/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: PRO ENGENHARIA – LTDA., CNPJ: 22.851.187/
0001-70;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 102/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 5.910,00M2, NO
MUNICÍPIO DE ELIZEU MARTINS - PI, SERÁ AMPLIADO EM 12
(DOZE) MESES, SENDO PRORROGADO ATÉ 31/12/2022;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 102/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2021, COM EFEITOS A PARTIR DE
31/12/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA
NETO – PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 102/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 118/2021;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 069/2021;
CONTRATO: Nº 102/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: PRO ENGENHARIA – LTDA., CNPJ: 22.851.187/
0001-70;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 102/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 5.910,00M2, NO
MUNICÍPIO DE ELIZEU MARTINS - PI, SERÁ AMPLIADO EM 90
(NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 102/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 19/01/2022;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA
NETO – PELA CONTRATADA.
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 104/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 120/2020;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 103/2020;
CONTRATO: Nº 104/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: CONSTRUTORA CAXÉ - EIRELI, CNPJ: 06.226.439/
0001-13;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 104/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA 5.673,00M2, NO
MUNICÍPIO DE PIO IX - PI, SERÁ AMPLIADO EM 90 (NOVENTA)
DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 104/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES;
DATA DA ASSINATURA: 10/01/2022;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E GUSTAVO MACEDO COSTA – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 134/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 027/2021;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 062/2021;
CONTRATO: Nº 134/2021;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: BS CONSTRUTORA – EIRELI, CNPJ: 26.767.222/
0001-28;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 134/2021, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA 7.000,05M2, NO
MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-PI, SERÁ AMPLIADO EM
12 (DOZE) MESES, SENDO PRORROGADO ATÉ 31/12/2022;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
DO CONTRATO Nº 134/2021, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES;
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2021, COM EFEITOS A PARTIR DE
31/12/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E JOÃO HENRIQUE BATISTA BARROS – PELA
CONTRATADA.

Of. 190

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE
PREÇOS Nº 015/2021

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que,
em decorrência do que estabelece o Relatório Conclusivo produzido
e emanado  pela Comissão Permanente de Licitação condutora do
certame licitatório objeto da Tomada de Preços nº 015/2021, na forma
da Portaria Nº 064, de 05 de maio de 2021, que tem como escopo a
Execução de Pavimentação em Paralelepípedos em vias públicas do
município de Picos - PI, com área total de 7.211,00 m², a adjudicação
como vencedora da vertente licitação, a empresa MARIA DAS
GRAÇAS TEIXEIRA DE LIRA - ME, com proposta no valor de R$
708.856,58 (setecentos e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais
e cinquenta e oito centavos).

Teresina (PI), 19 de janeiro de 2022.

Engo José Dias de Castro Neto
   Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE
PREÇOS Nº 015/2021

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público,
para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos legais
pertinentes que, em decorrência do parecer jurídico emitido por um
membro que compõem o corpo técnico da Procuradoria Jurídica do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, ratificando
e atestando como legais os atos praticados no procedimento
licitatório pela Comissão Permanente de Licitação condutora do
certame licitatório objeto da Tomada de Preços nº 015/2021 que  tem
como escopo a Execução de Pavimentação em Paralelepípedos em
vias públicas do município de Picos - PI, com área total de 7.211,00
m², a homologação da vertente licitação, para que o referido ato
produza os efeitos jurídicos e possibilite a contratação do seu objeto
junto a empresa declarada vencedora do certame MARIA DAS
GRAÇAS TEIXEIRA DE LIRA - ME, no valor de R$ 708.856,58
(setecentos e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta
e oito centavos).

Teresina (PI), 19 de janeiro de 2022.

Engo José Dias de Castro Neto
 Diretor Geral - DER/PI

Of. 021

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 024/2021

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que,
em decorrência do que estabelece o Relatório Conclusivo produzido
e emanado  pela Comissão Especial de Licitação condutora do certame
licitatório objeto da Concorrência nº 024/2021, na forma da Portaria
Nº 133, de 24 de setembro de 2021, que tem como escopo a Execução
das Obras de Pavimentação Asfáltica de vias públicas na zona urbana
do município de Bom Jesus – PI, com área total de 43.990,825 m²,
inseridos no programa de mobilidade urbana do Estado do Piauí, a
adjudicação como vencedora da vertente licitação, a empresa PAULO
LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, com proposta no valor
de R$ 3.225.598,04 (três milhões, duzentos e vinte e cinco mil,
quinhentos e noventa e oito reais e quatro centavos).

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2022.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 024/2021

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que, em
decorrência do parecer jurídico emitido por um membro que compõem o
corpo técnico da Procuradoria Jurídica do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí – DER/PI, ratificando e atestando como legais os
atos praticados no procedimento licitatório pela Comissão Especial de
Licitação condutora o certame licitatório objeto da Concorrência nº 024/
2021 que  tem como escopo a Execução das Obras de Pavimentação
Asfáltica de vias públicas na zona urbana do município de Bom Jesus –
PI, com área total de 43.990,825 m², inseridos no programa de
mobilidade urbana do Estado do Piauí, a homologação da vertente
licitação, para que o referido ato produza os efeitos jurídicos e possibilite
a contratação do seu objeto junto a empresa declarada vencedora do
certame PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, no valor
de R$ 3.225.598,04 (três milhões, duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos
e noventa e oito reais e quatro centavos).

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2022.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

Of. 025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO - PI
AVISOS DE LICITAÇÕES

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO - PI, através da CPL,
torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 003/2022, Processo Administrativo n° 010/2022.
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa
para o fornecimento de pneus, câmara de ar e protetores para os
veículos da Prefeitura Municipal, suas Secretarias e o Hospital do
Município de Monsenhor Hipólito - PI. Data: 04/02/2022 às 08h. Local:
Bolsa de Licitações e Leilões - bllcompras.com. OBTENÇÃO DO
EDITAL: O edital e demais informações poderão ser obtidos nos
seguintes endereços eletrônicos: https://
monsenhorhipolito.pi.gov.br/monsenhorhipolito/licitacoes,
bllcompras.com e https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural.
Fonte de Recursos: 500, 540, 541, 600, 621, 553. Valor Previsto: R$
562.310,00. Espécie: Licitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, tipo menor preço valor por item. INFORMAÇÕES: maiores
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Monsenhor Hipólito/PI/ Comissão Permanente de Licitações, na Av.
Carlos Libório, nº 101, Bairro Centro, em Monsenhor Hipólito-PI, em
dias úteis, no horário das 08h às 13h, ou pelo telefone (89) 3433-1155
e principalmente por meio do e-mail: licitacoespmmh@gmail.com.

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO - PI, através da CPL,
torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 004/2022, Processo Administrativo n° 011/2022.
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa
para o fornecimento de material gráfico para suprir as necessidades
da Prefeitura Municipal, suas Secretarias e o Hospital do Município
de Monsenhor Hipólito - PI, nas quantidades, condições e
especificações contidas no Termo de Referência. Data: 04/02/2022 às
12h. Local: Bolsa de Licitações e Leilões - bllcompras.com.
OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital e demais informações poderão ser
obtidos nos seguintes endereços eletrônicos: https://
monsenhorhipolito.pi.gov.br/monsenhorhipolito/licitacoes,
bllcompras.com e https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural.
Fonte de Recursos: 500, 550, 551, 540, 541, 600, 621. Valor Previsto: R$
224.806,10. Espécie: Licitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, tipo menor preço valor por item. INFORMAÇÕES: maiores
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Monsenhor Hipólito/PI/ Comissão Permanente de Licitações, na Av.
Carlos Libório, nº 101, Bairro Centro, em Monsenhor Hipólito-PI, em
dias úteis, no horário das 08h às 13h, ou pelo telefone (89) 3433-1155
e principalmente por meio do e-mail: licitacoespmmh@gmail.com.

Monsenhor Hipólito - PI, 19 de janeiro de 2022.

 Valmira Bezerra Policarpo
Pregoeira
P. P. 6190

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico 001/2022

O MUNICÍPIO DE CURRAIS - PI, torna público a realização de Pregão
Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme a Lei Federal
10.520/02, Decreto 3.555/2000, Decreto 10.024/19 e Lei Federal 8.666/
93, com suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 e suas
alterações.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAS DE INFORMÁTICA PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS E SECRETARIAS,
EXERCICIO 2022",

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21 de janeiro de 2022, as 09:00
min, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de fevereiro de
2022, as 14:00 min, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 01 de fevereiro de 2022, as 14:15
hrs, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br

Currais - PI 19 de janeiro de 2022

Hélio Santos de Almeida Júnior
Pregoeiro

Visto:
Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico 002/2022

O MUNICÍPIO DE CURRAIS - PI, torna público a realização de Pregão
Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme a Lei Federal
10.520/02, Decreto 3.555/2000, Decreto 10.024/19 e Lei Federal 8.666/
93, com suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 e suas
alterações.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS QUADROS, BOMBAS E
MOTORES SUBMERSOS PARA A PREFEITURA DE CURRAIS -
PI, EXERCICIO 2022",

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21 de janeiro de 2022, as 09:00
min, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de fevereiro de
2022, as 15:00 min, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 01 de fevereiro de 2022, as 15:15
hrs, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br

Currais - PI 19 de janeiro de 2022

Hélio Santos de Almeida Júnior
Pregoeiro

Visto:
Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico 003/2022

O MUNICÍPIO DE CURRAIS - PI, torna público a realização de Pregão
Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme a Lei Federal
10.520/02, Decreto 3.555/2000, Decreto 10.024/19 e Lei Federal 8.666/
93, com suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 e suas
alterações.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE GÊNEREOS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR,
EXERCICIO 2022",

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21 de janeiro de 2022, as 09:00
min, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de fevereiro de
2022, as 16:00 min, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 01 de fevereiro de 2022, as 16:15
hrs, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br

Currais - PI 19 de janeiro de 2022

Hélio Santos de Almeida Júnior
Pregoeiro

Visto:
Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho

P. P. 6192
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OUTROS

GUADALAJARA S/A – INDÚSTRIA DE ROUPAS
CNPJ 06.526.131/0001-93

NIRE 22.3.0000027-6

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria convoca os Senhores Acionistas da GUADALAJARA
S/A – INDÚSTRIA DE ROUPAS, a se reunirem em Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária que deverá se realizar, em primeira
convocação, às 09h do dia 21 de fevereiro de 2022, de forma híbrida,
em sua sede social, localizada na Cidade de Teresina, Estado do
Piauí, na Av. Getúlio Vargas, nº 1.200, Bairro Tabuleta, CEP 64.018-
215, com transmissão simultânea por meio da plataforma Microsoft
Teams, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: em
Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as contas dos
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras da Companhia relativas aos exercícios sociais encerrados
em 31/12/2019 e 31/12/2020; e (b) deliberar sobre a destinação do
lucro líquido dos referidos exercícios sociais; em Assembleia Geral
Extraordinária: (c) encerrar a previsão de capital autorizado; (d)
aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, nos termos do
projeto proposto para todas as empresas do Grupo Claudino, a fim
de uniformizar e padronizar as regras societárias; (e) eleger os membros
do Conselho de Administração; e (f) fixar a remuneração dos
administradores da Companhia.

Para participação de forma remota na Assembleia, o acionista deverá
solicitar o cadastro para a Companhia até as 12h do dia 18 de fevereiro
de 2022, por meio do endereço eletrônico juridico@guadalajara.ind.br.
A solicitação de Cadastro necessariamente deverá: (i) conter a
identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal
que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e
seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail
do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários
para participação na Assembleia, conforme descritos abaixo.

Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela
Companhia após o Cadastro, o acionista receberá, até 24 horas antes
da Assembleia, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para
participação na Assembleia.

Para que os representantes legais ou procuradores dos acionistas
possam participar da Assembleia de forma presencial ou remota,
deverão encaminhar para a Companhia, no mesmo prazo e por meio
do mesmo endereço eletrônico utilizado para o Cadastro, cópias dos
seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do
acionista ou de seu representante e do procurador; e (ii) instrumento
de procuração, devidamente regularizado na forma da lei.

A Companhia ressalta que as demonstrações financeiras completas,
bem como os documentos pertinentes para discussão da ordem do
dia estão à disposição de V. Sas. na sede social da Companhia.

Teresina, 20 de janeiro de 2022.

Claudia Maria de Macedo Claudino
Diretora Presidente

P. P. 6193

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2022

Município de Matias Olímpio - PI, através da Comissão Permanente
de Licitações, torna público, que realizará Licitação Pregão Eletrônico
com SRP nº 005/2022. Tipo: Menor Preço. Objeto: Contratação futura
de empresa, caso necessário, para o Fornecimento de Urnas
Funerárias. Fonte de Recurso: FPM - Receita Própria, ICMS, IPVA,
Conta Movimento, FMAS e outros. Tel: 86-81047692. Data do início
e fim do recebimento das propostas: Das 09h do dia 21/01/2022 até
às 09h do dia 03/02/2022. Data e horário do início da disputa: 09:10h.
Valor estimado: R$ 125.100,00. Cópia do Edital: Portal de compras
públicas. Pode ser adquirido por qualquer empresa interessada, na
sala da Comissão Permanente de Licitação, de seg. a sex. das 08h às
12h, informações no e-mail: licitacaomo2021@gmail.com, ou no site
do TCE, Portal de Compras Públicas.

Matias Olímpio, 19 de janeiro de 2022.

RUTEN KELIANE DA COSTA LIMA
Presidente da CPL

P. P. 6194

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO DO PIAUÍ � SEPLAN/PI 
 

 

 
REJANE TAVARES DA SILVA 

SECRETÁRIA 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2019 
 

Nº DO PROCESSO SEI: 00017.001293/2021-04 
Nº AUTOMÁTICO DO CONTRATO NO 
SIAFE-PI: 

21006225 � Contrato de Patrocínio 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONTRATO DE PATROCÍNIO  
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.266/2015 e Decreto nº 16.523/2016. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO � 

SEPLAN/PI 
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.523.0001-41 
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE-PI: 190101 � SEPLAN/PI 
CONTRATADA: ACADEMIA PIAUIENSE DE LETRAS - APL 
CNPJ DA CONTRATADA: 09.589.375/0001-03 
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: 1.1.O objeto do presente termo aditivo é a alteração do prazo 

de execução e da vigência do Contrato nº 016/2019, relativo 
à obra de patrocínio à publicação de 50 (cinquenta) livros da 
Coleção Pensamento do Piauí e Revista Carta CEPRO,  
excetuando-se os já produzidos e publicados, conforme art. 
57, S 1º, Il, da Lei nº 8.666/93. 
1.2. O prazo de execução de que trata o contrato em epígrafe 
será ampliado, sendo prorrogado até a data de dezembro de 
2023. 
1.3. A vigência do contrato será prorrogada até a data de 31 
de dezembro de 2023. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será prorrogada até a data de 31 de 
dezembro de 2023. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução de que trata o contrato em epígrafe será 
ampliado, sendo prorrogado até a data de dezembro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/12/2021 
VALOR GLOBAL: Sem ônus  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122. 0090. 2000 - ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 100 � Tesouro Estadual 
NATUREZA DA DESPESA: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Nº DA NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2019NR00154 
Nº DA NOTA DE EMPENHO NO SIAFE: 2019NE00607 
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Rejane Tavares da Silva pela CONTRATANTE, e Zózimo 

Tavares Mendes pela CONTRATADA. 

Of. 555
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Estadual dos Transportes do Piauí -SETRANS- PI, CNPJ
08.809.355/0001-38, situada na Avenida Pedro Freitas, s/n, BLOCOG,
1º andar, no Centro Administrativo, torna público recebeu junto à
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hidricos- SEMAR-
Teresina/PI, Licença Prévia (LP) N° PI-LP.01171-9/2021 , referente ao
melhoramento da implantação do trecho: Currais a est.1.500 (localidade
Poço (solta)-ext. 30km e implantação do trecho: da est. 1.500 a est.
2.463,06 (Transcerrados)- ext. 19,26 km, em pavimentação de
tratamento superficial duplo- TSD e micro revestimento com emulsão
modificada com polímero no trecho da serra, rodovia PI-392, trecho:
Currais/localidade poço (solta)/projeto milanda/entr. Rodovia pi-937
(Transcerrados), com uma extensão de 49,26km.

OSVALDO LEÔNCIO DA SILVA FILHO
Superintendência de Obras e Infraestrutura de

Transportes Intermodais
SETRANS-PI

Of. 001

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Estadual dos Transportes do Piauí -SETRANS- PI, CNPJ
08.809.355/0001-38, situada na Avenida Pedro Freitas, s/n, BLOCOG,
1º andar, no Centro Administrativo, torna público REQUEREU junto á
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hidricos- SEMAR-
Teresina/PI, Licença de Instalação (LI)  , referente ao  melhoramento
da implantação do trecho: Currais a est.1.500 (localidade Poço (solta)-
ext. 30km e implantação do trecho: da est. 1.500 a est. 2.463,06
(Transcerrados)- ext. 19,26 km, em pavimentação de tratamento
superficial duplo- TSD e micro revestimento com emulsão modificada
com polímero no trecho da serra, rodovia PI-392, trecho: Currais/
localidade poço (solta)/projeto milanda/entr. Rodovia pi-937
(Transcerrados), com uma extensão de 49,26km.

OSVALDO LEÔNCIO DA SILVA FILHO
Superintendência de Obras e Infraestrutura de

Transportes Intermodais
SETRANS-PI

Of. 003

O Usina Fotovoltaica Eliseu Martins I e II LTDA, (CNPJ
32.149.689.0001-07) torna público que requereu a Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR, a
autorização para perfuração de poço tubular e outorga preventiva de
uso de recursos hídricos (08°02'25,8"S/43°39'02,0"O) na Fazenda
Puça, zona rural do município de Eliseu Martins - PI, pertencendo a
bacia hidrográfica do rio Gurgueia. Finalidade para o consumo
humano e a instalação do parque.

P. P. 6185

JOSÉ MIRAMAR EVANGELISTA PASSOS, Residente no Stio Baixa
da volta, zona rural, município de Conceição do Canindé-Piauí, com o
CEP: 64740-000 CPF: 691.090.793-00, torna publico que requereu junto
a Secretaria de Meio Ambiente de Conceição do Canindé PI a
DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL-DBIA para o
empreendimento/atividade criação de 45 ovinos e 20 suino, 8 bovino,
localizado (a) no município de Conceição do Canindé Piauí, UF PI.

P. P. 6186

" Desaparecido de desaparecimento:

Informamos que o senhor Francisco das Chagas Veras Pereira,
Piauiense, portador do RG sob o nº 10.991.322-SPP-PI, inscrito sob o
CPF nº 367.809.444-91, residente e domiciliado na Rua Carlos Carvalho,
nº 360 - Bairro: Rodoviária - Parnaíba - PI, está desaparecido há mais
de 35 anos e a família não sabe o seu paradeiro."

P. P. 6187

EDITAL

JOSÉ GONZAGA ARRAIS SOUSA, torna público que requereu junto
à Secretaria do Meio ambiente e Recursos Naturais - SEMAR, a
Renovação de Autorização e Outorga de Uso de 01 (um) poço tubular
localizado na Fazenda Brejinho, zona rural do município de São João
do Piauí - PI., Sub-bacia do Rio Canindé, Aquífero Cabeças.
Coord. Geográfica - Lat. 08º 18'07.7" S......Long.42º30'39.9" W., para
reservar 3.600 m³/ano para consumo humano e dessedentação animal.

P. P. 6188

H M RODRIGUES , CPNJ : 41.382.244/0001-63 torna público que
requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR  a Licença de operação para  PRC ( Posto Revendedor
de Combustível ) denominado AUTO POSTO RODRIGUES localizado
na PI -141, Alto Santa Fé, município de São João do Piaui. O estudo
determinado foi EAI ( Estudo Ambiental Intermediário) .

P. P. 6189

EMPACOTADORA MARATHAOAN IND E COM LTDA. CNPJ
03.215.382/0001-69, com endereço na PI 110, Rodovia Barras a Batalha,
S/N, Santa Rita, Barras-PI, requereu junto à SEMMAR - Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos, uma LICENÇA
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO - LOR, referente a ATIVIDADE
ENVASAMENTO, EMPACOTAMENTO, E BENEFICIAMENTO DE
ARROZ, na cidade de Barras-PI. Foi elaborado EAI.

P. P. 6191

A CSN ENERGIA S/A, inscrita sob o CNPJ n° 03.537.249/0001-29,
torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR-PI, a Licença Prévia para fins exclusivos de
participação em licitação pública a empreendimentos produtores e
comercializadores de energia elétrica, conforme o Decreto Nº 20.010,
de 22 de setembro de 2021, para o empreendimento Complexo
Fotovoltaico Floriano, constituído por 15 usinas fotovoltaicas (UFV),
denominadas UFV Floriano 1 a 15, com potência total de 1.200,00
MW, em uma área total de 4.812,77 hectares, sendo 2.333,42 hectares
de área útil, nos Municípios de Floriano e Jerumenha, estado do
Piauí. O requerente informa o cumprimento das exigências contidas
nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMAR-PI.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO DA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ELISEU

MARTINS (COOPAFEM)

Convoca-se todos os interessados em constituir a Cooperativa da
Agricultura Familiar de Eliseu Martins para a Assembleia Geral de
Constituição, a realizar-se na Câmara municipal de Eliseu Martins -
PI, localizada na Praça Governador Alberto Silva, CEP: 6488000 Eliseu
Martins - Estado do Piauí a realizar-se no dia 30 de Janeiro de 2022
das 08:00 horas às 12:00, para com um mínimo de 20 (vinte) pessoas
presentes, para deliberar sobre os seguintes assuntos:
1. Leitura, análise e aprovação do estatuto social;
2. Subscrição e/ou Integralização do Capital;
3. Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal.

Eliseu Martins (PI), 19 de janeiro de 2022.

SANILTON DOS SANTOS CARVALHO

JOÃO LUIZ PEREIRA DA SILVA

DEMÉTRIO EVENCIO PEREIRA
P. P. 6194
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TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubens da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Ariane Sidia Benigno Silva Felipe

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Patrícia Vasconcelos Lima
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